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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
Nº 78/2023-L DE 17/11/2023

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica

da Estância Turística de São Roque tem por objetivo atualizar o texto de forma

a acompanhar a evolução da legislação brasileira voltada ao Direito Público, e

em especial as emendas incorporadas ao texto constitucional. Diante deste

quadro, busca-se promover a alteração de tais atos normativos municipais, de

extrema importância para a Municipalidade, a fim de que os agentes políticos e

munícipes possam contar com a atualização da Lei Orgânica Municipal,

visando modernizar as regras aplicáveis ao processo legislativo no Município.

Baseou-se, também a presente proposta, nos

estudos levados a efeito pela Comissão de Assuntos Relevantes — CAR, desta

edilidade, em auxílio de estudos técnicos promovidos por empresa terceirizada,

para análise, correções pontuais e indicações à Comissão.

Posto isto, Guilherme Araujo Nunes, Cláudia

Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério Noggerini Júnior, Diego Gouveia da Costa,

Thiago Vieira Nunes, Antônio José Alves Miranda, Rafael Tanzi de Araújo,

Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano e Newton Dias Bastos,

Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por

intermédio do Protocolo sob nº 17430/2023, de 17/11/2023, apresenta ao

Egrégio Plenário, a seguinte:

PROTOCOLO Nº CETSR 17/11/2023 - 15:32 17430/2023/pltifap

Dao     
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 78/2023-L, DE 17/11/2023

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei
nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei Orgânica
Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo 8 2º
do artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque aprovou e eu
promulga a seguinte EMENDA:

Art. 1º O inciso | do art. 5º da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 5º (..)

| — garantir os direitos sociais, dentre eles: à educação, à saúde, à

alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança,
à previdência social, à proteção à matemidade, à infância, à pessoa com
deficiência, ao idoso, e à assistência aos desamparados;”

Art. 2º Os incisos X, XVille XXIV do art. 8º da
Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“An. 8º (...)

X— elaborar e revisar o plano diretor, conforme diretrizes gerais fixadas em
lei federal;

XvVill - ordenar atividades urbanas, fixando condições e horários para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e similares,
extensivas aos prestadores de serviços em geral, observadas as normas
federais e estaduaispertinentes a cada categoria econômica, preservando-
se a independência constitucional em relação aos demais entes
federativos, quando houver necessidade de escolha e adoção de medidas
sanitárias e emergenciaisem casos de epidemia e pandemia;

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporCLAUDIARITADUARTEPEDROSO020.905.228-79em04/12/202314:28:27

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoC91D-0Z25C-U7T2-SPF6



 na Munecipal da Culncia erica de Cho Rega,

  Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

XXIv - integrar consórcios com outros Municípios e a planos
intermunicipais, para solução de problemas comuns e convênios com
terceiros;”

Art. 3º Acrescenta o inciso Vl ao art. 10 da Lei

Orgânica do Município, com a seguinte redação:

“An. 10. (...)

VI - manter, com suporte técnico e repasses financeiros da União e do
Estado, programas de educação infantil e fundamental, podendo, desde
que atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência,
realizar investimentos em níveis maiores de ensino, obedecidas
disposições da LegislaçãoFederal vigente.”

Art. 4º O inciso VII do art. 22 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ant. 22. (...)

VII - manter a ordem no recinto da Câmara Municipal, podendo solicitar o
auxílio dos órgãos competentes, se necessário, para esse fim;”

Art. 5º Os 88 1º,2º,3º e 4º, e o “caput” do art.
35 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. As sessões legislativas extraordinárias, realizáveis nos períodos
de recesso, dependem de convocação e da natureza relevante e urgente
da matéria a deliberar.

S 1º A sessão legislativa extraordinária poderá ser convocada pelo
Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal ou por requerimento da
maioria de seus membros.

S$ 2ºA convocação será promovida por ofício dirigido ao Presidente da
Câmara Municipal, devendo a reunião ocorrer dentro de três dias.

83º O Presidente da Câmara Municipal dará conhecimentoda convocação
extraordinária e da data da reunião aos Senhores Vereadores em sessão
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ou fora dela, mediante, neste último caso, comunicação que lhes será
encaminhadaconformeprevisto no Regimento Interno.

S 4º Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.”

Art. 6º Altera o “caput” e os 88 2º,3º,4º,5º e
7º do art. 36 da Lei Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 36. A Câmara Municipal, durante as sessões legislativas, reunir-se-á
ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu Regimento
Interno.

(...)

S 2º As sessões extraordináriase solenes, realizáveis fora do estabelecido
no parágrafo anterior, serão convocadas, em reunião ou fora dela, pelo
Presidente da Câmara Municipal.

$ 3ºA convocação de sessão extraordinária ou solene fora de outras
reuniões dependerá de comunicação por qualquer meio idôneo aos
Vereadores em exercício, com uma antecedência prevista de vinte e
quatro horas, mediante comunicação pessoal que lhes será encaminhada
conformeprevisto no Regimento Interno.”

8 4º As sessões da Câmara Municipal serão públicas, salvo deliberação
em contrário, tomada pela maioria de dois terços de seus membros, para
atender motivo relevante de preservação do decoro parlamentar ou para
outorga de honrarias, e realizáveis no recinto destinado ao seu
funcionamento.

S 5º Por motivo de interesse público devidamentejustificado, as sessões
da Câmara Municipal poderão ser realizadas em outro recinto, designado
em ato da Mesa da Câmara e publicado, no mínimo, três dias antes da
reunião.

(...)

S 7º As sessões da Câmara Municipal, salvo as solenes, somente serão
abertas com a presença mínima de um terço dos seus membros e só
deliberará com a presença da maioria absoluta.

Art. 7º Acrescenta o 8 3º ao art. 38 da Lei
Orgânica do Município, com a seguinte redação:
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Art. 38. (...)

$ 3º É obrigatória, ainda, a apresentação de declaração de bens, no final
de cada sessão legislativa, no término da gestão ou mandato e nas
hipóteses de renúncia ou de afastamento definitivo, assim como dispuser
Lei Federal vigente.”

Art. 8º Altera o art. 44 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. Os subsídios dos Vereadores não poderão a qualquer título ser
superiores aos do Prefeito Municipal, devendo-se observar os limites
previstos pela ConstituiçãoFederal.”

Art. 9º Acrescenta o art. 47-A à Lei Orgânica
do Município com a seguinte redação:

“Art. 47-A. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
seguirá, para a extinção do mandato do Vereador, as normas e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 10. Acrescenta o art. 48-A à Lei Orgânica
do Município com a seguinte redação:

Art. 48-A. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
seguirá, para a cassação do mandato do Vereador, as normas e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 11. O art. 82 da Lei Orgânica do Município
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. O Prefeito será eleito para o exercício de um mandato de quatro
anos, na forma da Constituição Federal.”

Art. 12. Os 88 2º e 3º do art. 83 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

Art 83. (...)

  
NE
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$ 2ºSe o Prefeito e o Vice-Prefeito não tomarem posse nos dez dias
subsequentes fixados para tal, salvo motivo relevante, aceito pela Câmara
Municipal, seu cargo será declarado vago, por ato do Presidente da
Câmara Municipal.

$ 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão tomar posse sem a
apresentação da declaração de bens atualizada e, não o fazendo no final
do mandato, obrigatoriamente, a Câmara eleita para a legislatura seguinte,
proverá as medidas judiciais cabíveis para que a referida providência seja
cumprida.”

Art. 13. O inciso Il do art. 88 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 88 (...)

!l - adoção, maternidade e paternidade, conforme dispuser a lei;”

Art. 14. Altera a alínea "c” do inciso | do art. 89
e acrescenta a alínea "d" a este mesmo inciso da Lei Orgânica do Município,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 89(..)

I-(..)

c) exercer outro mandato eletivo;

d) assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou
indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o
disposto no art. 38, |, IV, V da ConstituiçãoFederal.” (NR)

Art. 15. O “caput” do art. 98 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

   
f
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“Art. 98. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque seguirá,
para a extinção do mandato do Prefeito Municipal, as normas e
procedimentosprevistos em lei que discipline a matéria.”

Art. 16. O art. 99 da Lei Orgânica do Município

“Art. 99. A Câmara Municipal poderá cassar o mandato do Prefeito
quando, em processo regular em que lhe é dado amplo direito de defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, concluir-se pela prática de
infração político-administrativa, observando-se as hipóteses e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 17. O art. 112 da Lei Orgânica do

“Art. 112. A administração direta, indireta e fundacional obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência,
publicidade, razoabilidade, transparência, finalidade, motivação e interesse
público.”

Art. 18. Acrescenta o inciso V ao art. 116 e

“Ant. 116[..]

(...)

V- organizações da sociedade civil, mediante termo colaboração, fomento
ou em acordos de cooperação.

(..)
S 2º Serão responsabilizados administrativamente os titulares dos órgãos
de direção quando os responsáveispelos órgãos e entidades de execução
descumprirem os princípios, critérios e normas gerais referidos no
parágrafo anterior, comprovada a omissão dos deveres próprios da
autotutela ou da tutela administrativa.”

Art. 19. Altera o "caput" do art. 117 e
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“Ant. 117. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

(...)

$ 3º O controle extemno será exercido pelos cidadãos, individual ou
coletivamente, e pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.”

Art. 20. O “caput” do art. 136 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso
público.”

Art. 21. O “caput” e o Parágrafo Único do art.
138 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 138. A Administração Municipal reservará 5% de seus cargos,
funções e empregos para pessoas com deficiência, em cada órgão ou
entidade, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e fundações
criadas e mantidaspelo poder público.

Parágrafo único. A seleção será feita por comissão da
comunidade, indicada pelo Executivo e pelo Legislativo, e os critérios da
admissão serão definidos em lei específica.”

Art. 22. O art. 174 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 174. Os atos de qualquer dos Poderes municipais obedecerão aos
princípios legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade,
razoabilidade, transparência, finalidade, motivação e interesse público.”
(NR)
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“Art. 179. Os atos administrativos de competência do Poder Legislativo
serão veiculados observando-se as disposições constantes nesta Lei
Orgânica e no seu Regimento Interno.”

Art. 24. A alínea “f” do inciso Il art. 180 da Lei

Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180 (...)

He)

f) designação de servidor para desempenho de outras atribuições definidas
em legislação específica;”

Art. 25. O “caput” do art. 183 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 183. Todo cidadão tem direito, independentementedo pagamento de
taxas, de peticionar e receber dos órgãos públicos da Administração direta
ou indireta do Poder Executivo ou Legislativo Municipal informações,
esclarecimentos, vistas de processos internamente, certidão de atos,
contratos e decisões de seu interesse pessoal, ou familiar, ou ainda de
interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível.”

Art. 26. O art. 184 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 184. As informações, esclarecimentos, vistas, certidões de atos,
contratos e decisões de que trata o “caput”deste artigo serão prestadas no
prazo de 20 (vinte) dias, contados do registro do pedido no órgão
expedidor, sob pena de responsabilidade do servidor ou agente político
que retardar ou impedira sua expedição.

Parágrafo único. Prorrogações referentes ao prazo do “caput” seguirão a
Lei nº 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à
Informação, ou Lei Federal que a substitua.

Art. 27. O 8 4º do art. 196 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 196 (...)

$ 4º O procedimento licitatório para a concessão de serviço público deverá
ser precedido de ampla publicidade, em jornal e rádio local, órgão de
publicação oficial do Estado de São Paulo, mediante edital ou comunicado
resumido.”

“Art. 203. (...)

1 - quando imóveis, dependerá de avaliação e autorização legislativa,
observada a lei que estabelece normas de licitação e contratação para a

administraçãopública;

!l - quando móveis, cumprirá os requisitos da legislação que estabelece
normas de licitação e contrataçãopara a administraçãopública.

$ 1º O Município, preferentemente a venda ou doação de seus bens
imóveis, outorgará a concessão de direito real de uso mediante prévia
autorização legislativa e procedimento licitatório, podendo este ser
dispensado, nos termos da legislação que estabelece as normas de
licitação e contrataçãopara a administraçãopública.”

“Art. 206. (...)

$ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial
dependerá de lei e procedimento licitatório, e far-se-á mediante contrato
sob pena de nulidade do ato. O procedimento licitatório poderá ser
dispensado, mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária de
serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse
público relevante, devidamentejustificado.”
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“Art. 30. Dá nova redação à Seção XIV do

Título IV, “DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL” da Lei Orgânica do Município,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“seção XIV

Da Guarda Civil Municipal e do Corpo de Bombeiros Voluntários”

Art. 31. Altera o art. 209 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“An. 209. A Guarda Civil Municipal, criada por lei de iniciativa do
Executivo, será destinada à proteção dos bens, serviços, instalações e
patrimônios ambientais do Município e de suas entidades da Administração
indireta, respeitadas as normas gerais da legislação federal.

Art. 32. Altera o art. 210 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 210. Mediante convênio, celebrado com o
Estado, por meio da Secretaria da Segurança Pública, a polícia militar poderá dar
instrução e orientação à Guarda Civil Municipal, visando a um melhor desempenho na
proteção dos bens, serviços e instalaçõesmunicipais.”

Art. 33. Altera o art. 211 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ant. 211. O efetivo da Guarda Civil Municipal será proporcional à
quantidade de bens, serviços e instalações que devam ser protegidos.”

Art. 34. O “caput” do art. 219 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 219. Lei municipal poderá instituir o Regulamento da Licitação e
Contratos Administrativos, observadas as normas gerais editadas pela
União e os preceitos por ela estabelecidos.”

Art. 35. O art. 221 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 221. As diferentes modalidades de licitação e contratação direta
observarão os limites em legislação federal que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública.”

Art. 36. O inciso VII do art. 239 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 239 (...)

VIl — o incentivo aos programas para pessoas com deficiência, seja ela
física, sensorial ou mental, ou pessoa idosa;”

Art. 37. O art. 264 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 264. O Município poderá vender à população de baixa renda lotes
urbanizados com toda infraestrutura definida na política municipal de
desenvolvimentourbano.”

Art. 38. O art. 293 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 293. O Executivo é obrigado a encaminhar, junto com o projeto de lei
orçamentária, demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro e nas
leis orçamentárias dos efeitos das isenções, das anistias e das remissões
vigentes.”

Art. 39. Os incisos | e Il do art. 314 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Ant. 314 (...)

!- as alíquotas máximas dos impostos previstos no inciso IV, do art. 310,
desta Lei;

Il - a não incidência do imposto previsto no inciso IV, do art. 310, desta Lei,
nas exportações de serviçospara o exterior.”
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Art. 40. Altera o inciso IV do art. 328 e
acrescenta os incisos X, Xl e XIl a este mesmo artigo da Lei Orgânica do
Município, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“An. 328 (...)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se
referem os arts. 158 e 159 da Constituição Federal, a destinação de
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts.
198, 8 2º 212 e 37, XXIl da CF, e a prestação de garantias às operações
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, $ 8º, da CF,
bem como o disposto no $ 4º deste artigo;

X- a utilização dos recursosprovenientes das contribuiçõessociais de que
trata o art. 195, |, “a”, e Il da Constituição Federal, para a realização de
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201;

XI - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o $ 22 do ar.
40 da Constituição Federal, a utilização de recursos de regime próprio de
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no
art. 249 da Constituição Federal, para a realização de despesas distintas
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo
vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua organização e
ao seu funcionamento;

XIl - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser
alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas
ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira
de órgão ou entidade da administraçãopública”. (NR)

Art. 41. Ficam revogados os seguintes
dispositivos da Lei Orgânica do Município:

!— inciso IV do art. 54;

1 — Subseção V — Das Medidas Provisórias;
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ll — Parágrafo único e “caput” do art. 64;

IV - art. 100, e incisos | a XII;

V-art. 101;

Vi— art. 102;

Vil-$81ºe 2º do art. 117;

“a”VII! - as alíneas e “b” do inciso |; e alíneas“a”,

“be “c” do inciso Il, ambas do art. 203;

IX— incisos le Il do art. 219;

X-— incisos |; incisos [e ll do $1% e $1º,$82ºe$3º
do art. 221;

XI - Parágrafo Único do art. 223;

XII — inciso Ill do art. 310;
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Art. 41. Esta Emenda entrará em vigor na data
da sua publicação, alteradas as disposições em contrário no Regimento
Interno.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
17 de novembro de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO)

Relatora CAR Regimento Interno

GUILHERME ARAUJO NUNES
(GUILHERME NUNES)

Presidente CAR Regimento Interno

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA
(TONINHO BARBA)

Vereador

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO)

Vereador

NEWTON DIAS BASTOS
(NILTINHO BASTOS)

Vereador

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
(PAULO JUVENTUDE)

Vice-Presidente CAR Regimento Interno

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

RAFAEL TANZI DE ARAUJO
(RAFAEL TANZI)

Vereador

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 17/11/2023 - 15:32 17430/2023/pltfap

    

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporCLAUDIARITADUARTEPEDROSO020.905.228-79em04/12/202314:28:27

o
uwa
oN
E

Li2
O
19
N
ea
o
Õ
o.

Re]
Do
*Q8
o
o
E
e
E
o
qe
E
8
5a
o
Eõ
E5o
8
o5o
e
oq
Qus
o
Eq
Ss

ae
E:o
S
Eq82
n
gs52eo
2
E
=
oaúqoq
q
E>
5
o

seo8
svo



Câmara Municipal de São Roque
Wwww.camarasaoroque.sp.gov.br  

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023
Assunto: Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei

Orgânica Municipal.          
  

  

Assinante Data |

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 04/12/2023 14:28:27
020.905.228-79

GUILHERME ARAUJO NUNES 399.697.778-66 04/12/2023 14:28:48
PAULO ROGERIO NOGGERINI JUNIOR 04/12/2023 14:29:03

487.155.598-40
ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA 04/12/2023 14:29:16

087.500.255-20
DIEGO GOUVEIA DA COSTA 466.839.628-12 04/12/2023 14:29:27

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 04/12/2023 14:29:38
122.569.718-21

JULIO ANTONIO MARIANO 985.816.868-34 04/12/2023 14:29:49
NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 04/12/2023 14:30:04

RAFAEL TANZI DE ARAUJO 313.368.578-38 04/12/2028 14:30:18
THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 04/12/2023 14:30:32 



 Câmara Municipal de São Roque 
Ficha de Votação - 13/12/2023 09:05:37

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023 - Legislativo
Assunto: Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 1.801, de 5de abril de 1990, Lei

Orgânica Municipal.
Sessão: 42º Sessão Ordinária de 2023 Data: 12/12/2023
Votação: Não Fase: Leitura Resultado: Leitura

Especificado
A favor: O Contra: O Branco: O Ausente: O Abstenção:O
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PARECER JURÍDICO Nº 03/2024

Referência: Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 78/2023-L
Autoria: Guilherme Araújo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Diego Gouveia da Costa, Thiago Vieira Nunes, Antônio José Alves
Miranda, Rafael Tanzi de Araújo, Israel Francisco de Oliveira, Júlio Antônio Mariano e

Newton Dias Bastos.
Assunto: Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 1.801, de 5 de abril de

1990, Lei Orgânica Municipal.

Ementa: PROPOSTA DE EMENDA À LOM. MAIORIA
ABSOLUTA DOS VEREADORES. MODERNIZAÇÃO DAS
REGRAS APLICÁVEIS AO PROCESSO LEGISLATIVONO
MUNICÍPIO. COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES —

CAR. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRÉVIOS.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

I- RELATÓRIO

Trata-se da análise estritamente jurídica da Proposta de

Emenda à Lei Orgânica nº 78, de 17 de novembro de 2023, cujo objeto consta no

Assunto em epígrafe. Instruem o pleito: 1. Exposição de Motivos à proposta de Emenda

à Lei Orgânica nº 78/2023-L; 2. Minuta do Projeto; 3. Assinatura de 10 (dez)

Vereadores. Nos termos da Exposição de Motivos, consta:

O impulso com a finalidade de materializar o resultado deste trabalho
ocorreu com a iniciativa do Vereador Guilherme Araújo Nunes, autor
do Projeto de Resolução que instituiu a Comissão de Assuntos
Relevantes — CAR para desenvolver estudos para a revisão do
Regimento Interno da Câmara Municipal e alterações correlatas na Lei
Orgânica Municipal.

A finalidade precípua da Proposta de Emenda à LOM é

atualizar o texto de forma a acompanhar a evolução da legislação brasileira voltada ao
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Direito Público, e em especial as emendas incorporadas ao texto constitucional, in

verbis:

Diante deste quadro, busca-se promover a alteração de tais atos
normativos municipais, de extrema importância para a

Municipalidade, a fim de que os agentes políticos e munícipes possam
contar com a atualização da Lei Orgânica Municipal, visando
modernizaras regras aplicáveis ao processo legislativo no Município.

Eis a síntese do necessário.

II- DA ANÁLISE JURÍDICA DA PROPOSTA DE EMENDA À LOM

a) Apresentação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

A autonomia municipal está assentada na capacidade de

auto-organização e normatização própria, autogoverno e autoadministração, com

respaldo no art. 29! da Constituição Federal. Nesse sentido, o art. 57 da LOM prevê a

proposta de emenda poderá ser apresentada por maioria absoluta dos membros da

Câmara, devendo ser discutida e votada em dois turnos com interstício de dez dias.

A Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 78/2023-L foi

apresentada pela maioria absoluta dos Parlamentares desta Casa de Leis (Vereadores:

Guilherme Araújo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério Noggerini

Júnior, Diego Gouveia da Costa, Thiago Vieira Nunes, Antônio José Alves Miranda,

Rafael Tanzi de Araújo, Israel Francisco de Oliveira, Júlio Antônio Mariano e Newton

Dias Bastos), razão pela qual preenche os requisitos legais para o seu recebimento.

! Art, 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, como interstício mínimo de

dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivoEstado e os seguintes preceitos:

2
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b) Competência Administrativa

O legislador constituinte adotou o denominado princípio

da predominância do interesse como critério para a repartição de competências entre os

diferentes entes federativos. A competência administrativa autoriza o Município a atuar

sobre os assuntos de interesse local, especialmente sobre as matérias expressamente

consignadas no art. 30 da Constituição Federal.

Os Municípios possuem competência constitucional

genérica para suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, II, CF),

cabendo-lhe, também, legislar sobre assunto de interesse local (art. 30, I, CF),

independentementede estarem suplementandooutras normas.

Desse modo, não vejo inconstitucionalidade de o

Município legislar sobre a matéria nos termos da repartição constitucional de

competências. A própria Lei Orgânica de São Roque impõe o dever do Poder Público de

zelar pela observância das Constituições e leis federais, estaduais e municipais”,

cabendo ao Município legislar e prover a tudo quanto respeite ao interesse local e ao

bem-estar de sua população”.

e) Inexistência de Vício de Iniciativa

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

taxativamente previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de

iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual somente nas hipóteses

previstas no art. 61, 81º, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias

2 Art. 5º Em relação aos habitantes locais e dentro de suas possibilidades,é dever do Município de São

Roque, nos termos da Constituição e desta Lei Orgânica: [...]
IV - zelar pela observânciadas Constituiçõese leis federais, estaduais e municipais.
* Art. 8º Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de

sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
1 - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
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sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá

criar despesa.

No caso em exame, Proposta de Emenda à Lei Orgânica

de iniciativa da maioria absoluta dos Vereadores desta não versa sobre assunto de

competência privativa do Prefeito. Portanto, considerando que inexiste reserva de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo para atualizar o texto da LOM de forma a

acompanhar a evolução da legislação brasileira voltada ao Direito Público, e em

especial as emendas incorporadas ao texto constitucional, considero-a formalmente

constitucional.

d) Observânciadas Diretrizes para Redação Legislativa

A elaboração de leis exige, acima de tudo, observância de

procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito de

abrangência da “técnica legislativa”. Neste contexto, é oportuno enaltecer que, na

Proposta em referência não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo,

portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada.

Ora, a técnica legislativa exige bom senso, critérios

objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida

das pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais. Por isso,

toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e cautelosamente analisada.

A redação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº

78/2023-L é coerente e objetiva, não tendo sido detectados vícios gramaticais. Ademais,

foram atendidas as disposições da Lei Complementar nº 95/1998, que define os

parâmetros redacionais mínimos para a criação e edição de conteúdo legislativo.

Ora, a Lei Complementar nº 95/1988 regulamenta o art.

59, parágrafo único, da Constituição Federal. O art. 1º, parágrafo único, da referida LC

explicita que as suas disposições serão aplicadas a todos os atos normativos
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compreendidos no processo legislativo, bem como, no que couber, aos Decretos e aos

demais atos de regulamentaçãoexpedidos por órgãos do Poder Executivo.

II - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opino FAVORAVELMENTE

à propositura, uma vez que inexiste ingerência do Poder Legislativo em matéria de

competência exclusiva do Poder Executivo Municipal.

A Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 78/2023-L de

deverá ser encaminhada para a Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e

Redação, para fins de emissão de Parecer. Nos termos do Regimento Interno desta Casa,

seu quórum de votação é de maioria absoluta, e tal propositura deve ser discutida e

votada em dois turnos com interstício de dez dias.

E o parecer.

São Roque, 08de janeiro de 2024.

Mara Augusta Ferreira Cruz Galvão

Procuradora Jurídica

OAB/SE nº 6.058

Matrícula nº 415
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 6 — 08/02/2024

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023-L, 17/11/2023, de autoria da
Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos Vereadores Guilherme Araújo
Nunes Paulo Rogério Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego
Gouveia da Costa, Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton
Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira Nunes.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Altera, acrescenta e revoga
dispositivos da Lei nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei Orgânica Municipal.”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte
da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado
consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

. Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições
de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário
desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2024.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATORA CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer da Relatora em sua totalidade.
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2º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 4º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024, ÀS 18H.

EDITAL Nº 3/2024

I|- Expediente (Art. 159 do R.l.):
Votação da Ata da 1º Sessão Ordinária, de 06/02/2024;
Leitura da matéria do Expediente;

— Tribuna (arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):

VereadorDiego Gouveia da Costa;

Wl— Ordem do Dia:
Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução Nº 40/2023,
de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e revoga dispositivos da
Resolução Nº 13, de 30 de outubro de 1991, que Dispõe sobre Regimento
Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque”.”;

de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e revoga dispositivos,
adequação redacional, da Resolução Nº 13, de 30 de outubro de 1997, que
Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque”.”;

de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Dispõe sobre a realização de sessões solenes e
concessão de títulos honoríficos no âmbito da Câmara Municipal da Estância

393
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Turística de São Roque.”;
4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 113/2023-L, de

05/12/2023, de autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda, que
“Institui o Dia Municipal do Atleta Paraolímpico e o Mês dos Jogos
Paralímpico Municipais no Calendário Oficial do Município da Estância
Turística de São Roque.”;

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 115/2023-L, de
15/12/2023, de autoria do Vereador Julio Antonio Mariano, que “Dá
denominação de “Ginásio de Esportes João Paulo de Oliveira' ao próprio
público destinado à prática esportiva da Escola Maria Aparecida Ribeiro.”;

6. Unica discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo Nº
1/2024, de 10/01/2024, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que
“Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 'Darcy Penteado” ao
Senhor Vinicius Lombardi Tanzi.”;

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 7/2024-L, de 19 de
janeiro de 2024, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que
“Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque, a Campanha 'Janeiro Branco" de promoção de saúde mental.;

8. Unica discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 8/2024-L, de
31/01/2024, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que “Declara
de utilidade pública o Instituto Plenus - Amigos do Bem.”;

9. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução Nº 3/2024, de
05/02/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a constituição
de Comissão de Representaçãopara participar do 66º Congresso Estadual
de Municípios em Campos do Jordão - SP, no período de 11 a 15 de março
de 2024.”;

10. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 6/2024-E, de
02/02/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Fixa atribuições para
Divisão de DesenvolvimentoRural- DDR”;

11. Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 78/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos(as) Vereadores(as)
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei Orgânica
Municipal.”;

12. Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 79/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos(as) Vereadores(as)
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera e revoga
dispositivos, adequação redacional, da Lei nº 1.801, de 5 de abril de 1990,
Lei Orgânica Municipal.”;

13. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 3/2024-E, de
17/01/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura de
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crédito adicional especial no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão,
quinhentos e cinquenta mil reais).”;

14. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 4/2024-E, de
02/02/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 5.011.591,00 (cinco milhões, onze
mil, quinhentos e noventa e um reais).”; e

15. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 5/2024-E, de
02/02/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.003.000,00 (oito milhões e
três mil reais).”.

IV—- Explicação Pessoal (art. 175, conformesequência da ata anterior):
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
Vereador Newton Dias Bastos;
Vereador Paulo Rogério NoggeriniJúnior;
Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
Vereador Rogério Jean da Silva;
Vereador Thiago Vieira Nunes; e
Vereador William da Silva Albuquerque.

NSaAtiva

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 9 de fevereiro de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo
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 Câmara Municipal de São Roque 
Ficha de Votação - 15/02/2024 19:55:05 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023 - Legislativo
Assunto: Altera, acrescentae revoga dispositivosda Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990
Sessão: 2º Sessão Ordinária de 2024 Data: 15/02/2024
Votação: Nominal Fase: Discussão Única Resultado: Adiado
A favor: 13 Contra: O Branco: O Ausente: 1 Abstenção: O

Observações: Adiado por 3 (três) sessões - 6º Sessão Ordinária

Vereador Partido Voto
Antonio José Alves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
Clovis Antonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveia da Costa psB A favor
Guilherme Araujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB A favor
José Alexandre Pierroni Dias PSDB A favor
Julio Antonio Mariano PSB Ausente
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor

Paulo Rogério Noggerini Júnior REDE A favor
Rafael Tanzi de Araújo PP Não vota
Rogério Jean da Silva PSD A favor
Thiago Vieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor
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6º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 4º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2024, ÀS 18H.

EDITAL Nº 13/2024-L

|- Expediente (art. 159 do R.l.):
1.

2.
3.

Votação da Ata da 5º Sessão Ordinária, de 05/03/2024;
Votação da Ata da 8º Sessão Extraordinária, de 05/03/2024;
Leitura da matéria do Expediente.

Hl— Tribuna (arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):

3
4

1.

2.

5.
6.
7.

8.

Vereador Clovis Antonio Ocuma;
Vereador Diego Gouveia da Costa;
Vereador Guilherme Araujo Nunes;
Vereador Israel Francisco de Oliveira;
Vereador José Alexandre Pierroni Dias;
Vereador Julio Antonio Mariano;
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e
Vereador Newton Dias Bastos.

Hll— Ordem do Dia:
1 Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução Nº 40/2023,

de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e revoga dispositivos da
Resolução Nº 13, de 30 de outubro de 1997, que 'Dispõe sobre Regimento

AInterno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque”;

de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e revoga dispositivos,
adequação redacional, da Resolução Nº 13, de 30 de outubro de 1997, que
“Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística

sm.de São Roque”;

de 17/11/2023, de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso e dos
Vereadores Guilherme Araujo Nunes, Paulo Rogério Noggerini Júnior,
Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa, Israel Francisco de
Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos, Rafael Tanzi de Araújo
e Thiago Vieira Nunes, que “Dispõe sobre a realização de sessões solenes e
concessão de títulos honoríficos no âmbito da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque”;
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Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 21/2024-L, de
05/03/2024, de autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda, que
“Denomina “Rua Marcelo H. Heinz' via localizada no bairro do Marmeleiro”;
Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 78/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos(as) Vereadores(as)
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei Orgânica
Municipal”;
Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 79/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos(as) Vereadores(as)
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera e revoga
dispositivos, adequação redacional, da Lei Nº 1.801, de 5 de abril de 1990,
Lei Orgânica Municipal”.

IV-— Explicação Pessoal (art. 175, conformesequência da ata anterior):

ESnSmGoNOsa

VereadorPaulo Rogério Noggerini Júnior;
Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
Vereador Rogério Jean da Silva;
Vereador Thiago Vieira Nunes;
Vereador William da Silva Albuquerque;
Vereador Antonio José Alves Miranda; e
Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

V- Tribuna Livre (art. 290):

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo

to
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Ficha de Votação - 07/03/2024 19:21:11 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023 - Legislativo

Sessão: 6º Sessão Ordinária de 2024

Votação: Nominal Fase: 1º Discussão
A favor: 15 Contra: O Branco: O

Vereador
Antonio José Alves Miranda
Cláudia Rita Duarte Pedroso
Clovis Antonio Ocuma
Diego Gouveia da Costa
Guilherme Araujo Nunes
Israel Francisco de Oliveira
José Alexandre Pierroni Dias

Julio Antonio Mariano
Marcos Roberto Martins Arruda
Newton Dias Bastos

Paulo Rogério Noggerini Júnior
Rafael Tanzi de Araújo
Rogério Jean da Silva
Thiago Vieira Nunes
William da Silva Albuquerque

Partido
PODE
PODE
PODE
PSB
PL

PSDB
PSDB
PSB

PSDB
PP

REDE
PP

PSD
PL

DEM

Voto
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
A favor
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7º SESSÃO ORDINÁRIA, DO4º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2024, ÀS 18H.

EDITAL Nº 15/2024-L

|- Expediente (art. 159 do R.l.):
1. Votação da Ata da 6º Sessão Ordinária, de 07/03/2024;
2. Votação da Ata da 9º Sessão Extraordinária, de 07/03/2024;
3. Leitura da matéria do Expediente.
4. Moções de Congratulações Nºs 274 e 309/2023; 1, 11, 13, 16, 17, 23, 24,

41, 42, 49, 54, 63 e 73/2024.

H — Tribuna (arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):
1. VereadorPaulo Rogério Noggerini Júnior;
2. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
3. Vereador Rogério Jean da Silva;
4. Vereador Thiago Vieira Nunes;
5. Vereador William da Silva Albuquerque;
6. VereadorAntonio José Alves Miranda;
7. VereadorCláudia Rita Duarte Pedroso; e
8. Vereador Clovis Antonio Ocuma.

Wll— Ordem do Dia:

 
33,

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 16/2024-L, de
19/02/2024, de autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda, que
“Institui o Ponto de Entrega Voluntária (PEV) no Município da Estância
Turística de São Roque”;

2. Segunda discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 78/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos Vereadores
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Nº 1.801, de 5 de abril de 1990, Lei Orgânica
Municipal";

3. Segunda discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica Nº 79/2023-L, de 17/11/2023, de autoria dos Vereadores
Guilherme Araujo Nunes, Cláudia Rita Duarte Pedroso, Paulo Rogério
Noggerini Júnior, Antonio José Alves Miranda, Diego Gouveia da Costa,
Israel Francisco de Oliveira, Julio Antonio Mariano, Newton Dias Bastos,
Rafael Tanzi de Araújo e Thiago Vieira Nunes, que “Altera e revoga
dispositivos, adequação redacional, da Lei Nº 1.801, de 5 de abril de 1990,
Lei Orgânica Municipal”.

IV— Explicação Pessoal (art. 175, conforme sequência da ata anterior):
1. Vereador Diego Gouveia da Costa;
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VereadorGuilherme Araujo Nunes;
Vereador Israel Francisco de Oliveira;
Vereador José Alexandre Pierroni Dias;
VereadorJulio Antonio Mariano;
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e
Vereadora Newton Dias Bastos.

2.
3.
4.
5.
6.
7.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 18 de março de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

 
a

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em18/03/202417:25:29

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoMAFF-S14X-36MM-S443



 Câmara Municipal de São Roque 
Ficha de Votação - 20/03/2024 10:26:49 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 78/2023 - Legislativo
Assunto: Altera, acrescenta e revoga dispositivosda Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990
Sessão: 7º Sessão Ordinária de 2024 Data: 19/03/2024
Votação: Nominal Fase: 2º Discussão Resultado: Aprovado
A favor: 15 Contra: O Branco: O Ausente: O Abstenção:O

Vereador Partido Voto
Antonio José Alves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
Clovis Antonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveia da Costa PsB A favor
Guilherme Araujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB A favor
José Alexandre Pierroni Dias PSDB A favor
Julio Antonio Mariano PsB A favor
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo Rogério Noggerini Júnior REDE A favor
Rafael Tanzi de Araújo PP A favor
Rogério Jean da Silva PSD A favor
Thiago Vieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970  
EMENDA Nº 47, DE 20 DE MARÇO DE 2024,
A LEI ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

(PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO Nº 78, de 17/11/2023, de
autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte
Pedroso — PODEMOS, e dos Vereadores
Guilherme Araújo Nunes — PL, Paulo Rogério
Noggerini Júnior — REDE, Diego Gouveia da
Costa - PSB, Thiago Vieira Nunes — PL,
Antonio José Alves Miranda —- PODEMOS,
Rafael Tanzi de Araújo — PP, Israel Francisco
de Oliveira — PSDB, Julio Antonio Mariano —

PSB, e Newton Dias Bastos — PP)

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei
Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo 8 2º
do artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e
promulga a seguinte Emenda:

Art. 1º O inciso | do art. 5º da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 5º (...)

1 — garantir os direitos sociais, dentre eles: à educação, à saúde, à
alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança,
à previdência social, à proteção à maternidade, à infância, à pessoa com
deficiência, ao idoso, e à assistência aos desamparados;”

Art. 2º Os incisos X, XVlll e XXIV do art. 8º da
Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 8º (...)

X— elaborar e revisar o plano diretor, conforme diretrizesgerais fixadas em
lei federal;

XVII! - ordenar atividades urbanas, fixando condições e horários para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e similares,
extensivas aos prestadores de serviços em geral, observadas as normas
federais e estaduaispertinentes a cada categoria econômica, preservando-
se a independência constitucional em relação aos demais entes
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federativos, quando houver necessidade de escolha e adoção de medidas
sanitárias e emergenciaisem casos de epidemia e pandemia;

XXIV. - integrar consórcios com outros Municípios e a planos
intermunicipais, para solução de problemas comuns e convênios com
terceiros;”

Art. 3º Acrescenta o inciso VI ao art. 10 da Lei
Orgânica do Município, com a seguinte redação:

“Art. 10. (...)

VI - manter, com suporte técnico e repasses financeiros da União e do
Estado, programas de educação infantil e fundamental, podendo, desde
que atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência,
realizar investimentos em níveis maiores de ensino, obedecidas
disposições da LegislaçãoFederal vigente.”

Art. 4º O inciso VII do art. 22 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ant. 22. (...)

Vil - manter a ordem no recinto da Câmara Municipal, podendo solicitar o
auxílio dos órgãos competentes, se necessário, para esse fim;”

Art. 5º Os 88 1º,2º,3º e 4º, e o “caput” do art.
35 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. As sessões legislativas extraordinárias, realizáveis nos períodos
de recesso, dependem de convocação e da natureza relevante e urgente
da matéria a deliberar.

$ 1º A sessão legislativa extraordinária poderá ser convocada pelo
Prefeito, pelo Presidente da Câmara Municipal ou por requerimento da
maioria de seus membros.

$ 2º A convocação será promovida por ofício dirigido ao Presidente da
Câmara Municipal, devendo a reunião ocorrer dentro de três dias.

$ 3º O Presidente da Câmara Municipal dará conhecimentoda convocação
extraordinária e da data da reunião aos Senhores Vereadores em sessão
ou fora dela, mediante, neste último caso, comunicação que lhes será
encaminhadaconformeprevisto no Regimento Interno.
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S$ 4º Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.”

Art. 6º Altera o “caput e os 88 2º,3º,4º,5º e
7º do art. 36 da Lei Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

to
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“Art. 36. A Câmara Municipal, durante as sessões legislativas, reunir-se-á
ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu Regimento
Interno.
(...)
$ 2º As sessões extraordináriase solenes, realizáveis fora do estabelecido
no parágrafo anterior, serão convocadas, em reunião ou fora dela, pelo
Presidente da Câmara Municipal.

8 3ºA convocação de sessão extraordinária ou solene fora de outras
reuniões dependerá de comunicação por qualquer meio idôneo aos
Vereadores em exercício, com uma antecedência prevista de vinte e
quatro horas, mediante comunicação pessoal que lhes será encaminhada
conformeprevisto no Regimento Interno.”

S 4º As sessões da Câmara Municipal serão públicas, salvo deliberação
em contrário, tomada pela maioria de dois terços de seus membros, para
atender motivo relevante de preservação do decoro parlamentar ou para
outorga de honrarias, e realizáveis no recinto destinado ao seu
funcionamento.

$ 5º Por motivo de interesse público devidamentejustificado, as sessões
da Câmara Municipal poderão ser realizadas em outro recinto, designado
em ato da Mesa da Câmara e publicado, no mínimo, três dias antes da
reunião.
(...)
S 7º As sessões da Câmara Municipal, salvo as solenes, somente serão
abertas com a presença mínima de um terço dos seus membros e só
deliberará com a presença da maioria absoluta.

Art. 7º Acrescenta o 8 3º ao art. 38 da Lei
Orgânica do Município, com a seguinte redação:

Art. 38. (...)

$ 3º É obrigatória, ainda, a apresentação de declaração de bens, no final
de cada sessão legislativa, no término da gestão ou mandato e nas
hipóteses de renúncia ou de afastamento definitivo, assim como dispuser
Lei Federal vigente.”

Art. 8º Altera o art. 44 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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“An. 44. Os subsídios dos Vereadores não poderão a qualquer título ser
superiores aos do Prefeito Municipal, devendo-se observar os limites
previstos pela ConstituiçãoFederal.”

Art. 9º Acrescenta o art. 47-A à Lei Orgânica
do Município com a seguinte redação:

tw
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“Art. 47-A. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
seguirá, para a extinção do mandato do Vereador, as normas e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 10. Acrescenta o art. 48-A à Lei Orgânica
do Município com a seguinte redação:

Ar. 48-A. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
seguirá, para a cassação do mandato do Vereador, as normas e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 11. O art. 82 da Lei Orgânica do Município
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. O Prefeito será eleito para o exercício de um mandato de quatro
anos, na forma da Constituição Federal.”

Art. 12. Os 88 2º e 3º do art. 83 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

An. 83. (...)

fx)

$ 2º Se o Prefeito e o Vice-Prefeito não tomarem posse nos dez dias
subsequentes fixados para tal, salvo motivo relevante, aceito pela Câmara
Municipal, seu cargo será declarado vago, por ato do Presidente da
Câmara Municipal.

$ 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão tomar posse sem a
apresentação da declaração de bens atualizada e, não o fazendo no final
do mandato, obrigatoriamente, a Câmara eleita para a legislatura seguinte,
proverá as medidas judiciais cabíveis para que a referida providência seja
cumprida.”

Art. 13. O inciso Il do art. 88 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 88 (...)

Il - adoção, maternidade e paternidade, conforme dispuser a lei;”
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Art. 14. Altera a alínea "c” do inciso | do art. 89
e acrescenta a alínea "d" a este mesmo inciso da Lei Orgânica do Município,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 89 (...)

I-(.)
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c) exercer outro mandato eletivo;

d) assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou
indireta, ressalvada a posse em virtude de concursopúblico e observado o
disposto no art. 38, |, IV, V da Constituição Federal.” (NR)

Art. 15. O “caput” do art. 98 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 98. A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque seguirá,
para a extinção do mandato do Prefeito Municipal, as normas e
procedimentosprevistos em lei que discipline a matéria.”

Art. 16. O art. 99 da Lei Orgânica do Município
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 99. A Câmara Municipal poderá cassar o mandato do Prefeito
quando, em processo regular em que lhe é dado amplo direito de defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, concluir-se pela prática de
infração político-administrativa, observando-se as hipóteses e
procedimentosprevistos em legislação que discipline a matéria.”

Art. 17. O art. 112 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“An. 112. A administração direta, indireta e fundacional obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência,
publicidade, razoabilidade, transparência, finalidade, motivação e interesse
público.”

Art. 18. Acrescenta o inciso V ao art. 116 e
altera o 8 2º deste mesmo artigo da Lei Orgânica do Município, que passam a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116[...]
(23)

V - organizações da sociedade civil, mediante termo colaboração, fomento
ou em acordos de cooperação.
(:::)
8 2º Serão responsabilizados administrativamente os titulares dos órgãos
de direção quando os responsáveispelos órgãos e entidades de execução
descumprirem os princípios, critérios e normas gerais referidos no
parágrafo anterior, comprovada a omissão dos deveres próprios da
autotutela ou da tutela administrativa.”
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Art. 19. Altera o "caput" do art. 117 e
acrescenta o 8 3º a este mesmo artigo da Lei Orgânica do Município, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

tm



Camera Munecipalda ond hesita db ão Roque
«gp

   Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

 
“Art. 117. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

(...)
$ 3º O controle extemo será exercido pelos cidadãos, individual ou
coletivamente, e pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.”

Art. 20. O “caput” do art. 136 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ar. 136. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso
público.”

Art. 21. O “caput" e o Parágrafo Único do art.
138 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 138. A Administração Municipal reservará 5% de seus cargos,
funções e empregos para pessoas com deficiência, em cada órgão ou
entidade, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e fundações
criadas e mantidaspelo poder público.

Parágrafo único. A seleção será feita por comissão da
comunidade, indicada pelo Executivo e pelo Legislativo, e os critérios da
admissão serão definidos em lei específica.”

Art. 22. O art. 174 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“An. 174. Os atos de qualquer dos Poderes municipais obedecerãoaos
princípios legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade,
razoabilidade, transparência, finalidade, motivação e interesse público.”
(NR)

Art. 23. O art. 179 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 179. Os atos administrativos de competência do Poder Legislativo
serão veiculados observando-se as disposições constantes nesta Lei
Orgânica e no seu Regimento Interno.”
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“Art 180 (...)
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f) designação de servidor para desempenho de outras atribuições definidas
em legislação específica;”

Art. 25. O “caput” do art. 183 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 183. Todo cidadão tem direito, independentementedo pagamento de
taxas, de peticionar e receber dos órgãos públicos da Administração direta
ou indireta do Poder Executivo ou Legislativo Municipal informações,
esclarecimentos, vistas de processos internamente, certidão de atos,
contratos e decisões de seu interesse pessoal, ou familiar, ou ainda de
interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível.”

Art. 26. O art. 184 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 184. As informações, esclarecimentos, vistas, certidões de atos,
contratos e decisões de que trata o “caput” deste artigo serão prestadas no
prazo de 20 (vinte) dias, contados do registro do pedido no órgão
expedidor, sob pena de responsabilidade do servidor ou agente político
que retardar ou impedir a sua expedição.

Parágrafo único. Prorrogações referentes ao prazo do “caput” seguirão a
Lei nº 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à
Informação, ou Lei Federal que a substitua.

Art. 27.0 8 4º do art. 196 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 196 (...)

$4º O procedimento licitatório para a concessão de serviço público deverá
ser precedido de ampla publicidade, em jornal e rádio local, órgão de
publicação oficial do Estado de São Paulo, mediante edital ou comunicado
resumido.”

Art. 28. Os incisos le Il, e 8 1º do art. 203 da
Lei Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2083. (...)
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! - quando imóveis, dependerá de avaliação e autorização legislativa,
observada a lei que estabelece normas de licitação e contratação para a

administraçãopública;

Il - quando móveis, cumprirá os requisitos da legislação que estabelece
normas de licitação e contrataçãopara a administraçãopública.

8 1º O Município, preferentemente a venda ou doação de seus bens
imóveis, outorgará a concessão de direito real de uso mediante prévia
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autorização legislativa e procedimento licitatório, podendo este ser
dispensado, nos termos da legislação que estabelece as normas de
licitação e contrataçãopara a administraçãopública.”

Art. 29. Altera o 8 1º do art. 206 da Lei
Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 206. (...)

S 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial
dependerá de lei e procedimento licitatório, e far-se-á mediante contrato
sob pena de nulidade do ato. O procedimento licitatório poderá ser
dispensado, mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária de
serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse
público relevante, devidamentejustificado.”

“Art. 30. Dá nova redação à Seção XIV do
Título IV, “DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL” da Lei Orgânica do Município,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“seção XIV
Da Guarda Civil Municipal e do Corpo de Bombeiros Voluntários”

Art. 31. Altera o art. 209 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 209. A Guarda Civil Municipal, criada por lei de iniciativa do
Executivo, será destinada à proteção dos bens, serviços, instalações e
patrimônios ambientais do Município e de suas entidades da Administração
indireta, respeitadasas normas gerais da legislação federal.

Art. 32. Altera o art. 210 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 210. Mediante convênio, celebrado com o
Estado, por meio da Secretaria da Segurança Pública, a polícia militar poderá dar
instrução e orientação à Guarda Civil Municipal, visando a um melhor desempenho na
proteção dos bens, serviços e instalaçõesmunicipais.”

Art. 33. Altera o art. 211 da Lei Orgânica do
Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 211. O efetivo da Guarda Civil Municipal será proporcional à
quantidade de bens, serviços e instalações que devam ser protegidos.”

Art. 34. O “caput” do art. 219 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 219. Lei municipal poderá instituir o Regulamento da Licitação e
Contratos Administrativos, observadas as normas gerais editadas pela
União e os preceitos por ela estabelecidos.”

Art. 35. O art. 221 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 221. As diferentes modalidades de licitação e contratação direta
observarão os limites em legislação federal que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública.”

Art. 36. O inciso VII do art. 239 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 239 (...)

VIl — o incentivo aos programas para pessoas com deficiência, seja ela
física, sensorial ou mental, ou pessoa idosa;”

Art. 37. O art. 264 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 264. O Município poderá vender à população de baixa renda lotes
urbanizados com toda infraestrutura definida na política municipal de
desenvolvimentourbano.”

Art. 38. O art. 293 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 293. O Executivo é obrigado a encaminhar, junto com o projeto de lei
orçamentária, demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro e nas
leis orçamentárias dos efeitos das isenções, das anistias e das remissões
vigentes.”

Art. 39. Os incisos | e Il do art. 314 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ant. 314 (...)

|- as alíquotas máximas dos impostos previstos no inciso IV, do art. 310,
desta Lei;

Il - a não incidência do imposto previsto no inciso IV, do art. 310, desta Lei,
nas exportações de serviçospara o exterior.”

Art. 40. Altera o inciso IV do art. 328 e
acrescenta os incisos X, Xl e XIl a este mesmo artigo da Lei Orgânica do
Município, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 
NV
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“Art. 328 (...)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se
referem os arts. 158 e 159 da Constituição Federal, a destinação de
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts.
198, 8 2º, 212 6 37, XXIl da CF, e a prestação de garantias às operações
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, $ 8º, da CF,
bem como o disposto no $ 4º deste artigo;

X- a utilização dos recursos provenientes das contribuiçõessociais de que
trata o art. 195, |, “a”, e Il da Constituição Federal, para a realização de
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201;

XI - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o $ 22 do art.
40 da Constituição Federal, a utilização de recursos de regime próprio de
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos no
art. 249 da Constituição Federal, para a realização de despesas distintas
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo
vinculado âquele regime e das despesas necessárias à sua organização e
ao seu funcionamento;

XIl - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser
alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas
ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira
de órgão ou entidade da administraçãopública”. (NR)

Art. 41. Ficam revogados os seguintes
dispositivos da Lei Orgânica do Município:

I!— inciso IV do art. 54;

 — Subseção V — Das Medidas Provisórias;

!ll — Parágrafo único e “caput”do art. 64;

IV-art. 100, e incisos | a XII;
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V-ar. 101;

Vl— art. 102;

VIl-881ºe 2º do ar. 117;

VII! - as alíneas “a” e “b” do inciso |; e alíneas “a”,
“b"e“c” do inciso Il, ambas do art. 203;

IX-— incisos le Il do art. 219;
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X-— incisos |; incisos le ll do 81% e 81º, 82ºe 83º

do art. 2271;

XI - Parágrafo Único do art. 2283;

XII —inciso Ill do art. 310;

Art. 41. Esta Emenda entrará em vigor na data
da sua publicação, alteradas as disposições em contrário no Regimento
Interno.

Aprovada na 7º Sessão Ordinária, de 19 de maio de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da Câmara
na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
CoordenadorLegislativo
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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 198/2024

São Roque, 20 de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Informo a Vossa Excelência que foram promulgadas
pela Mesa Diretora as Emendas à Lei Orgânica de nº 47 e 48/2024, de
20/03/2024, que seguem anexas, aprovadas em segunda discussão na 7º
Sessão Ordinária, de 19/03/2023.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros
protestos de estima e consideração.

 
Atenciosamente,

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque — SP
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Prefeitura de São Roque 
Coordenadoria Legislativa - Câmara Municipal Para

(via WEB) GP - Gabinete do...

DA-RECP - Recepção e Protocolo, GP - E do Prefeito

Em 20/03/2024 às 15:23

Ofício Presidente

Número: 198 Ano: 2024

Vereador: | RafaelTanzideAraújo-GBRTZ| 
Luciano Do Espírito Santo

00000472024.doc(292,00 KB) 2 downloads

A revisar

00000482024.doc (279,00 KB) 1 download

A revisar

01000472024.pdf(341,07 KB) 2 downloads

A revisar

01000482024.pdf(366,93 KB) 2 downloads

A revisar

OFICIOPRESIDENTE.pdf(160,51 KB) 2 downloads

A revisar

Transparência — Quem já visualizou

Dalete Batista Freitas - Corregedora Geral da GCM GP 21/03/2024às 15:58

Marta Galoni da Silva Mota - Chefe de Divisão DJ»DLE 21/03/2024às 12:30

Consulta externa por código 21/03/2024às 12:25

João Augusto Gardini Martins - Chefe de Divisão Judicial GP 20/03/2024 às 16:05

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAUJO - Prefeito GP 20/03/2024às 15:41

Luciano Do Espírito Santo - CoordenadorLegislativo CMSR 20/03/2024 às 15:23
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02/04/2024, 11:10 Prefeitura de São Roque

Situação atual: Novo já lido  
« Voltar - Central de Atendimento

https://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=284417109589950377&s=saoroque&origem=interno&s=saoro...212



 
DIÁRIO OFICIAL

 
  

sociedade empresária NutricionaleComércio de Alimentos
Lida inscrita no CNPJ sob o nº 08.528.442/0001-17 bem
como DETERMINA a adoção de PROVIDÊNCIAS por

parte dessa sociedade no prazo que especifica.

Portaria nº 45-L, de 13/03/2024, que concede férias ao

servidor Renato Alves Marques. Agente de Operações II.
lotado na Gerência de Tecnologia e Manutenção da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.
referente ao período aquisitivo 2023/2024, a partir de 01

de abril de 2024.

Portaria nº 46-L, de 13/03/2024, que concede férias ao

servidor Ângelo Augusto Assunção Damasceno Orio,
Subcoordenador Legislativo. lotado na Coordenadoria
Legislativa da Câmara Municipal da Estância Turística de

São Roque, referente ao período aquisitivo 2023/2024, a

partir de 25 de março de 2024.

Portaria nº 47-L, de 13/03/2024, que concede férias ao
servidor Carlos Alberto Oriani Duro. Assistente de

Comissões, lotado na Assessoria de Comissões da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque. referente

ao periodo aquisitivo 2022/2023, a partir de 01 de abril de

2024.

Portaria nº 48-L, de 14/03/2024, que concede férias ao

servidor Cláudio Marques Júnior, Assistente Parlamentar,
lotado na Coordenadoria Legislativa da Câmara Municipal
da Estância Turística de São Roque. referente ao período
aquisitivo 2022/2023, a partir de 01 de abril de 2024.

Portaria nº49/2024 -L de 15 de março de 2024, que dispõe

sobre a nomeação de responsável pela fiscalização da
instalação de Equipamentos de Ar-Condicionado na Sala

de Sessões. Dr. Júlio Arantes de Freitas.

Portaria nº50/2024 -L de 15 de março de 2024, que dispõe

sobre a nomeação de responsável pela fiscalização de
Instalação de Poltronas na Sala de Sessões. Dr. Júlio
Arantes de Freitas.

Portaria nº51/2024 -L de 15 de março de 2024. que dispõe

sobre a nomeação de responsável pela fiscalização de

 
serviços de Ornamentação do Plenário para a Sessão
Solene Alusiva ao Dia das Mulheres.

Portaria nº 52-L, 18/03/2024, que dispõe sobre a lotação
do Sr. Lucas Alexandre Batista. Agente de Operações II a

ser lotado na Gerência Financeira.

ATOS OFICIAIS

EMENDA Nº 47, DE 20 DEMARÇODE 2024

 

EMENDA Nº 47, DE 20 DE MARÇO DE 2024, À LEI
ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

(PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO Nº 78. de 17/11/2023, de autoria da
Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso —- PODEMOS. e

dos Vereadores Guilherme Araújo Nunes — PL, Paulo

Rogério Noggerini Júnior — REDE, Diego Gouveia da

Costa — PSB. Thiago Vieira Nunes — PL. Antonio José

Alves Miranda — PODEMOS, Rafael Tanzi de Araújo
PP. Israel Francisco de Oliveira — PSDB, JulioAmoÃT
Mariano — PSB. e Newton Dias Bastos — PP)

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Orgânica
Municipal, de 5 de abril de 1990.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo $ 2º do artigo 57 da Lei Orgânica do

Município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

promulga a seguinte Emenda:

Art. 1º O inciso I do art. 5º da Lei Orgânica do Município
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

1 garantir os direitos sociais, dentre eles: à educação, à
saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao
transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à

proteção à maternidade. à infância, à pessoa com
deficiência, ao idoso, e à assistência aos desamparados; ”
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Art. 2º Os incisos X, XVII e XXIV do art. 8º da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte

redação:

 

“Art. 8º...)

X- elaborar e revisar o plano diretor, conformediretrizes

gerais fixadas emleifederal;

XVIII - ordenar atividades urbanas, fixando condições e

horários para funcionamento de estabelecimentos
industriais, comerciais e similares, extensivas aos

prestadores de serviços em geral, observadas as normas
federais e estaduais pertinentes a cada categoria

preservando-se a independência
constitucional em relação aos demais entes federativos,
quando houver necessidade de escolha e adoção de

medidas sanitárias e emergenciais em casos de epidemia e

pandemia;

econômica,

XNIV - integrar consórcios com outros Municípios e a

planos intermunicipais, para solução de problemas
comuns e convênios com terceiros; ”

Art. 3º Acrescenta o inciso VI ao art. 10 da Lei Orgânica

do Município. com a seguinte redação:

“Art. 10. (...)

VI - manter, com suporte técnico e repassesfinanceiros da
União e do Estado, programas de educação infantil e

fundamental,podendo, desde que atendidasplenamente as
necessidades de sua área de competência, realizar
investimentos em níveis maiores de ensino, obedecidas

disposições da LegislaçãoFederal vigente.”

Art. 4º O inciso VII do art. 22 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:

CArto2D. (o)

VII - manter a ordem no recinto da Câmara Municipal,
podendo solicitar o auxilio dos órgãos competentes, se

 
necessário,para essefim;”

Art. 5º Os $$ 1º.2º,3º e 4º. e o “caput” do art. 35 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 35. As sessões legislativas extraordinárias,
realizáveis nos períodos de recesso, dependem de

convocação e da natureza relevante e urgente da matéria
a deliberar.

$SI1º A sessão legislativa extraordinária poderá ser
convocada pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara
Municipal ou por requerimento da maioria de seus
membros.

$2º A convocação será promovidapor oficio dirigido ao
Presidente da Câmara Municipal, devendo a reunião
ocorrer dentro de três dias.

$ 3º O Presidente da Câmara Municipal dará
conhecimento da convocação extraordinária e da data
reunião aos Senhores Vereadores em sessão ou fora de

mediante, neste último caso, comunicação que lhes ser

encaminhada conformeprevisto no Regimento Interno.

$ 4º Durante a sessão legislativa extraordinária, a
Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria
para a qualfoi convocada.”

Art. 6º Altera o “caput” eos $$ 2º,3º,4º,5º e 7º do art. 36

da Lei Orgânica do Município. que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 36. 4 Câmara Municipal, durante as sessões
legislativas, reunir-se-á ordinária, extraordinária e

solenemente, conforme dispuser seuRegimento Interno.
(100)

$ 2º As sessões extraordináriase solenes, realizáveis fora
do estabelecido no parágrafo anterior, serão convocadas,
em reunião ou fora dela, pelo Presidente da Câmara

Municipal.

$3ºA comocação de sessão extraordináriaou solene fora
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de outras reuniões dependerá de comunicação por
qualquer meio idôneo aos Vereadores em exercício, com
uma antecedência prevista de vinte e quatro horas,
mediante comunicaçãopessoal que lhes será encaminhada

conforme previsto no Regimento Interno.”

$ 4º As sessões da Câmara Municipal serão públicas,
salvo deliberação em contrário, tomadapela maioria de

dois terços de seus membros, para atender motivo
relevante de preservação do decoroparlamentar ou para
outorga de honrarias, e realizáveis no recinto destinado
ao seu funcionamento.

$ 5º Por motivo de interesse público devidamente
justificado, as sessões da Câmara Municipal poderão ser
realizadas em outro recinto, designado em ato da Mesa da
Câmara e publicado, no mínimo, três dias antes da
reunião.

(+)
$ 7º As sessões da Câmara Municipal, salvo as solenes,
somente serão abertas com a presença minima de um

terço dos seus membros e só deliberará com a presença da
maioria absoluta.

Art. 7º Acrescenta o $ 3º ao art. 38 da Lei Orgânica do

Município,com a seguinte redação:

Art. 38. (...)

$ 3ºÉ obrigatória, ainda, a apresentação de declaração
de bens, no final de cada sessão legislativa, no término da
gestão ou mandato e nas hipóteses de renúncia ou de

afastamento definitivo, assim como dispuser Lei Federal

vigente.”

Art. 8º Altera o art. 44 da Lei Orgânica do Município. que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“drt. 44. Os subsídios dos Vereadores não poderão a

qualquer título ser superiores aos do Prefeito Mimicipal,
devendo-seobservar os limitesprevistospela Constituição
Federal.”

Art. 9º Acrescenta o art. 47-A à Lei Orgânica do

   0)
La NNV,
 

Município com a seguinte redação:

“Art. 47d. A Câmara Municipal da Estância Turistica de

São Roque seguirá, para a extinção do mandato do
Vereador, as normas e procedimentos previstos em

legislação que discipline a matéria.”

Art. 10. Acrescenta o art. 48-A à Lei Orgânica do

Município com a seguinte redação:

Art. 48-4. A Câmara Municipal da Estância Turistica de

São Roque seguirá, para a cassação do mandato do
Vereador, as normas e procedimentos previstos em

legislação que discipline a matéria.”

Art. 11. O art. 82 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. O Prefeito será eleito para o exercício de um

mandato de quatro anos, na forma da Constituição
Federal.”

|

Art. 12. Os $$ 2º e 3º do art. 83 da Lei Orgânica « Y%

Município passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 83. (...)

$2º Seo Prefeito e o Vice-Prefeito não tomarem posse
nos dez dias subsequentesfixados para tal, salvo motivo
relevante, aceito pela Câmara Municipal, seu cargo será
declarado vago, por ato do Presidente da Câmara
Municipal.

$3º0 Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão tomarposse
sem a apresentação da declaração de bens arualizada e,

não o fazendo no final do mandato, obrigatoriamente, a

Câmara eleita para a legislamra seguinte, proverá as

medidas judiciais cabiveis para que a referida providência
seja cumprida.”

Art. 13. O inciso II do art. 88 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:
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CArtiSS (6u)

Il - adoção, maternidade e paternidade, conforme dispuser
a lei;”

Art. 14. Altera a alinea "c" do inciso I do art. 89 e

acrescenta a alínea "d" a este mesmo inciso da Lei
Orgânica do Município. que passam a vigorar com a

seguinte redação:

“Art 89 (...)

1-(..)

c) exercer outro mandato eletivo;

d) assumir outro cargo ou função na administração
pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude
de concurso público e observado o disposto no art. 38, 1.

IV, V da ConstituiçãoFederal.” (NR)

Art. 15. O “caput” do art. 98 da Lei Orgânica do
Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 98. A Câmara Municipal da Estância Turística de

São Roque seguirá, para a extinção do mandato do
Prefeito Municipal, as normas e procedimentosprevistos
em lei que discipline a matéria.”

Art. 16. O art. 99 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 99. 4 Camara Municipal poderá cassar o mandato

do Prefeito quando, em processo regular em que lhe é

dado amplo direito de defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes, concluir-se pela prática de infração
politico-administrativa, observando-se as hipóteses e

procedimentos previstos em legislação que discipline a
matéria.”

Art. 17. O art. 112 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 112. A administração direta, indireta e fundacional
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, eficiência, publicidade, razoabilidade,
transparência, finalidade, motivação e interesse público.”

Art. 18. Acrescenta o inciso V ao art. Il6 e altera o $ 2º
deste mesmo artigo da Lei Orgânica E Município. que
passam a vigorar com a seguinte redaçã

“Art. 116 [...]
Cu)

V - organizações da sociedade civil, mediante termo
colaboração, fomento ou em acordos de cooperação.
(e
$ 2º Serão responsabilizados administrativamente os

titulares dos órgãos de direção quando os responsáveis
pelos órgãos e entidades de execução descumprirem os

princípios, critérios e normas gerais referidos no
parágrafo anterior, comprovada a omissão dos deveres
próprios da autorutela ou da mitela administrativa.”

Art. 19. Altera o "caput" do art. 117 e acrescenta o $ 39Rj
este mesmo artigo da Lei Orgânica do Município. qu Zl
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 117,

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e

A fiscalizaçãodo Municipio será exercida pelo

pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, naforma da lei.

(E)
$ 3º O controle externo será exercido pelos cidadãos,
individual ou coletivamente, e pela Câmara Municipal,
com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.”

Art. 20. O “caput” do art. 136 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136. São estáveis após três anos de efetivo exercício
os servidores nomeadospara cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público.”

Art. 21. O “caput” e o Parágrafo Único do art. 138 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte
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redação:

“drt. 138. A AdministraçãoMunicipal reservará 5% de

seus cargos, funções e empregos para pessoas com
deficiência, em cada órgão ou entidade, inclusive
autarquias, sociedades de economia mista e fundações
criadas e mantidaspelo poder público.

Parágrafo único. A seleção será feita por comissão da
comunidade, indicadapelo Executivo e pelo Legislativo, e

os critérios da admissão serão definidos em lei
especifica.”

Art. 22. O art. 174 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“drt. 174. Os atos de qualquer dos Poderes municipais
obedecerão aos princípios legalidade, impessoalidade,
moralidade, eficiência, publicidade, razoabilidade,
mansparência,finalidade, motivação e interessepúblico.”
(NR)

Art. 23. O art. 179 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 179. Os atos administrativos de competência do
Poder Legislativo serão veiculados observando-se as

disposições constantes nesta Lei Orgânica e no seu

Regimento Interno.”

Art. 24. A alínea “f” do inciso Il art. 180 da Lei Orgânica

do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180 (...)

W-(..)

2) designação de servidorpara desempenho de outras
atribuições definidas em legislação especifica; ”

Art. 25. O “caput” do art. 183 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 183. Todo cidadão tem direito, independentemente

do pagamento de taxas, de peticionar e receber dos
órgãos públicos da Administração direta ou indireta do

Poder Executivo ou Legislativo Municipal informações,
esclarecimentos, vistas de processos internamente,
certidão de atos, contratos e decisões de seu interesse
pessoal, ou familiar, ou ainda de interesse coletivo ou

geral, ressalvadas aquelas sigilo seja
imprescindivel.”

So

cujo

Art. 26. O art. 184 da Lei Orgânica do Municipio passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 184.

certidões de atos, contratos e decisões de que trata
o “caput” deste artigo serão prestadas no prazo de 20
(vinte) dias, contados do registro do pedido no órgão
expedidor, sob pena de responsabilidade do servidor ou

agente político que retardar ou impedir a sua expedição.

As informações, esclarecimentos, vistas,

Parágrafo único. Prorrogações referentes ao prazo do
“caput” seguirão a Lei nº 12.527/2011, de 18 de
novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação, ou

Federal que a substitua.

Art. 27.0$ 4º do art. 196 da Lei Orgânica do Município
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 196 (...)

$4º O procedimento licitatório para a concessão de

serviço público deverá ser precedido de ampla
publicidade, em jornal e rádio local, órgão de publicação
oficial do Estado de São Paulo, mediante edital ou
comunicado resumido.”

Art. 28. Os incisos Ie II. e $ 1º do art. 203 da Lei
Orgânica do Município passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 203. (...)

1- quando imóveis, dependerá de avaliação e autorização
legislativa, observada a lei que estabelece normas de

licitação e contrataçãopara a administraçãopública;
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1 - quando móveis, cumprirá os requisitos da legislação
que estabelece normas de licitação e contratação para a

administraçãopública.

$1º 0 Município, preferentementea venda ou doação de
seus bens imóveis, outorgará a concessão de direito real
de uso mediante prévia autorização legislativa e

procedimento licitatório, podendo este ser dispensado, nos
termos da legislação que estabelece as normas de

licitação e contratação para a administração pública.”

Art. 29. Altera o $ 1º do art. 206 da Lei Orgânica do

Município. que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 206. (...)

$ 1º A concessão administrativados bens públicos de uso

especial dependerá de lei e procedimento licitatório, efar-
se-à mediante contrato sob pena de nulidade do ato. O

procedimento licitatóriopoderá ser dispensado, mediante
lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço
público, a entidades assistenciais ou quando houver
interesse público relevante, devidamente justificado.”

Art. 30. Dá nova redação à Seção XIV do Título IV. “DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL” da Lei Orgânica do

Município.que passa a vigorar com a seguinte redação:

“seçãoXIV
Da Guarda Civil Municipal e do Corpo de Bombeiros
Voluntários”

Art. 31. Altera o art. 209 da Lei Orgânica do Município,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art, 209. A Guarda Civil Municipal, criada por lei de
iniciativa do Executivo, será destinada à proteção dos

bens, serviços, instalações e patrimônios ambientais do
Municipio e de suas entidades da Administração indireta,
respeitadas as normas gerais da legislaçãofederal.

Art. 32. Altera o art. 210 da Lei Orgânica do Município.
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“art. 210. Mediante convênio, celebrado com o Estado,

por meio da Secretaria da Segurança Pública, a polícia
militar poderá dar instrução e orientação à Guarda Civil
Municipal, visando a um melhor desempenho na proteção
dos bens, serviços e instalações municipais.”

Art. 33. Altera o art. 211 da Lei Orgânica do Município.
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 211. O efetivo da Guarda Civil Municipal será
proporcional à quantidadede bens, serviços e instalações
que devam serprotegidos.”

Art. 34. O “caput” do art. 219 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 219. Lei municipal poderá instituir o Regulamento
da Licitação e Contratos Administrativos, observadas as

normas gerais editadas pela União e os preceitos por ela
estabelecidos.”

Art. 35. O art. 221 da Lei Orgânica do Municípiopeso

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 221. As diferentes modalidades de licitação e

contratação direta observarão os limites em legislação
federal que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, e institui normas para licitações e

contratos da AdministraçãoPública.”

Art. 36. O inciso VII do art. 239 da Lei Orgânica do

Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“adirto 239 (.,.)

VII - o incentivo aos programas para pessoas com
deficiência, sejaela física, sensorial ou mental, ou pessoa
idosa;”

Art. 37. O art. 264 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 264. O Município poderá vender à população de
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baixa renda lotes urbanizados com toda infraestrutura
definida na politica municipal de desenvolvimento
urbano.”

Art. 38. O art. 293 da Lei Orgânica do Município passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 293. O Executivo é obrigado a encaminhar,junto
com o projeto de lei orçamentária, demonstrativo de

impacto orçamentário e financeiro e nas leis
orçamentárias dos efeitos das isenções, das anistias e das

remissões vigentes.”

Art. 39. Os incisos 1 e II do art. 314 da Lei Orgânica do

Município passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 314 (...)

I-as alíquotas máximas dos impostosprevistos no inciso
IV, do art. 310, desta Lei;

WI - a não incidência do imposto previsto no inciso IV, do

art. 310, desta Lei, nas exportações de serviços para o

exterior.”

Art. 40. Altera o inciso IV do art. 328 e acrescenta os

incisos X, XI e XII a este mesmo artigo da Lei Orgânica
do Município, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 328 (...)

IV- a vinculação de receita de impostos a órgão, findo ou

despesa, ressalvadas a repartição do produto da
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e

159 da Constituição Federal, a destinação de recursos
para as ações e serviços públicos de saúde, para
manutenção e desenvolvimento do ensino e para
realização de atividades da administração tributária,
como determinado, respectivamente,pelos arts. 198, $ 2º,

212 e 37, XNXII da CF, e a prestação de garantias às

operações de crédito por antecipaçãode receita, previstas
no art. 165, $ 8º, da CF, bem como o disposto no $ 4º
deste artigo;

XY - a utiliiação dos recursos provenientes das
contribuições sociais de que trata o art. 195, 1, “a”, el
da Constituição Federal, para a realização de despesas

distintas do pagamento de benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201;

AZ - na forma estabelecida na lei complementar de que
trata o $ 22 do art. 40 da Constiruição Federal, a

utilização de recursos de regimepróprio de previdência
social, incluídos os valores integrantes dos fundos
previstos no art. 249 da Constituição Federal, para a
realização de despesas distintas do pagamento dos

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado
aquele regime e das despesas necessárias à sua
organização e ao seu funcionamento;

MI - a criação de fundo público, quando seus objetivos
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas
orçamentárias especificas ou mediante a execução direta

por programaçãoorçamentária e ir da de órgão ou
entidade da administraçãopública”. (NR)

Art. 41. Ficam revogados os seguintesdispositivos daL
Orgânica do Município:

I- inciso IVdo art. 54;

II - Subseção V — Das Medidas Provisórias;

UI— Parágrafo único e “caput” do art. 64;

IV- art. 100, e incisos Ta XII;

V-art. 101;

VI- art. 102;

VIl-$$1ºe2ºdoart. 117;

VIII- as alíneas “a” e “b” do inciso I; e alineas “a”, “Db”

e “c” do inciso 1, ambas do art. 203;

IY- incisos Te II do art. 219;
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NX incisos I; incisos Tell do SI: e $1º,$2ºe$3ºdoart.

231;

XT - Parágrafo Único do art. 223;

NI— inciso III do art. 310;

Art. 41. Esta Emenda entrará em vigor na data da sua

publicação, alteradas as disposições em contrário no

Regimento Interno.

Aprovada na 7º Sessão Ordinária, de 19 de maio de
2024.

——————
| Rafael Tanzi de Araújo
| Presidente 

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUEThiago Vieira Nunes |

2º Vice-Presidente |1º Vice-Presidente 
Antonio José Alves Miranda
2º Secretário

Diego Gouveia da Costa
1º Secretânio

  

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da

Câmara

na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EMENDA Nº 48, DE 20 DE MARÇODE 2024

EMENDA Nº 48, DE 20 DE MARÇO DE 2024, À LEI
ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

(PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO Nº 79. de 17/11/2023, de autoria da
Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso — PODEMOS, e

dos Vereadores Guilherme Araújo Nunes — PL. Paulo
Rogério Noggerini Júnior — REDE, Diego Gouveia da

Costa — PSB, Thiago Vieira Nunes — PL, Antonio José

Alves Miranda —- PODEMOS, Rafael Tanzi de Araújo —

PP. Israel Francisco de Oliveira — PSDB. Julio Antonio
Mariano — PSB, e Newton Dias Bastos — PP)

NE?)
Altera e revoga dispositivos, adequação redacional, da
Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque. no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo $ 2º do artigo 57 da Lei Orgânica do

Municipio, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

promulga a seguinte Emenda:

Art. 1º O caput do art. 2º: o caput do art. 17 0 capute o

Parágrafo único do inciso XII do art. 19: 0 caput do art.

20; o caput do art. 21: o caput do art. 22: o caput do art.

23.0 caput do art. 24: 0 $ 4º do art. 25: o caput do art. 29:

$$ 1º,2º e 3º do art. 32: caput do art. 33: caput do art. 34;

o $1º do art. 38; o caput do art. 46; o caput do art. 55: 0a
caput do art. 56: $$ 1º e 2º do inciso III e o inciso I do art.

57; o caput do art. 59: 0 capute o $2º do art. 60: o $4º do
art. 61: o caput do art. 65: o inciso II do $2º do art. 67: 0

capute o $2º do art. 68: o caput do art. 71; 0 $2º do art.

83: 0 $1º do art. 88: o caput do art. 97 e o caput do art.

106 da Lei Orgânica do Município passam a vigorar con: Ne
seguinte redação: “A

“Art. 2º O Governo da Estância Turistica de São Roque

será exercido pela Câmara Municipal, com função
eminentemente legislativa, e pelo Prefeito, com função
substancialmente administrativa, observados os princípios
da harmonia e da independência dos Poderes.

Art. 17. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara
Municipal da Estância Turística de São Roque. composta

por representantes do povo, eleitos no Município em pleito
direto. pelo sistema proporcional de voto. para um
mandato de quatro anos.

Art. 19. Cabe à Câmara Municipal. com a sanção do
Prefeito. dispor sobre todas as matérias de interesse local,

especialmente:

AL =(...)
Parágrafo único. As deliberações da Câmara Municipal
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Ata da 6º Sossão Ordináriado 7 do março de 2024.
4º PeríodoLegistativoOrdinário- 18º Legislatura.

Presidência: Rafael Tanzi de Araújo, ThiagoVieira Nunes
e Willlam da Silva Albuquerque

Secretaria: DlegoGouvela da Costa e AntonioJoséAlvesMiranda,

 
 

VereadoresPresentes: AntonioJoséAlves Miranda,ClaudiaRita Duarte Pedroso,ClovisAntonioOcuma,Die-
do Gouveiada Costa, GuilhermeAraujo Nunes, IsraelFranciscode Olveira, JoséAlexandroPierroniDias, Julo
AntonioMariano,MarcosRobertoMartinsArruda,NewwonDias Bastos,PauloRogérioNoggeriniJunior,Rafael
TanzideAraújo,RogérioJean da Siva,Thiago VieiraNunes eWikamda SivaAlbuquerque.
Vereador(os)Ausente(s):nenhum.
Início dos trabalhosàs 18h2tmin. Expediente:
Leitura do um trecho da Bibla Sagrada 0 de umartigoda DeclaraçãoUniversaldos Direitos Humanospela
VereadoraCláudiaRita DuartePedroso.
1 Leiturae votaçãoda Atada 5º SessãoOrdinária,de 05/03/2024;

2 Leitura evotaçãodaAtada8ºSessão Extraordinária,do05/03/2024.AsAtas foramaprovadaspor
“unanimidade, em única ciscussãoe votaçãonominal,com quárumde maioriasimples;
3 Oficio VoreadorNº 464/2024 (Requerimentode Justificativade Ausência Parcial), de 07/03/2024,

quo “Jusifiaausênciaparcialna 5º Sessão Orinária, da 5demarçode 2024,pormotivode forçamaior”
RequerimentoNº 14/2023,de 05/03/2026,de autoriado VereadorNewtonDias Bastos,que "Requer

aiinclusãodo RequerimentoNº 13/2024,emregime de tramitaçãode urgênciaespecial,na pauta da 6º Sessão
Orcinária, da 07/08/2024".Aprovadopor unanimidadeemúnica discussãoe votaçãonominal,com quérumde

absoluta;

5 RequerimentoNº 14/2023,de07/03/2024, de autoriadaVereadora CláudiaRitaDuarte Pedroso,que.
“Requera inclusãoda MoçãodeApoioNº 66/2024,em regimede tramitaçãode urgênciaespecial,na pauta da
&º SessãoOrdinária,de 07/03/2024",Aprovadopor unanimidadeem única discussãoe votaçãonominal, com
quórumde maioriaabsokita.

Projetosdo Legiltvo
: Projetode Lei Nº 22/2024-L,de 06/03/2024,do autoria da VereadoraCláudiaRita Duarte Pedroso,

qe “Dá doneminaçãode Quadra Pro. Wigon Seta Maurinho” à quadrada EMEF CarmemLúcia Blanco
CarvalhoBrito
Requerimentos:
1 VereadoresNewtonDias Bastos,JoséAlexandrePierroniDias e RogérioJean da Silva: Nº 13- So-
fícit informaçõessobre transportepara realizaçãode hemodióise.
Indicações:
A VereadoraCláudiaRita Duarte Pedroso: Nº 93 - Indicaa instalação de parquinhona Estação, em
São Roque; Nº 94- Indicaainstalaçãode parquinhona PraçaJoão Pocciotti,no JardimMeny; Nº 96 - Indica
terraplanageme cascahamento na Rua João Garciada Silva,em São João Novo,emtoda à sua porção não
pavimentada;Nº 97 - Indicaimplementaçãode espaçosensorialpara criançasatípicasna Escolado Futuro e
nas demaisescolasdo município;
2 VersadorMarcos Roberto MartinsAmuda:Nº 82 - Indica a vista da ViglânciaSanitária,no imóvel
localizadoda Rus Argeu Lombardi233 no Bairo do Guaçã
3 VereadorNewtonDias Bastos: Nº 95 - Indica a troca das lâmpadas comunsda Rua José Bonitácio
do AndradaeSivaporlâmpadasde LED.
Moções:
1 VereadoresCláudiaRita DuartePedroso,Paulo RogérioNoggeriniJúnior,Diego Gouveiada Cost:
Israel Franciscode Olveira, AntonioJoséAlves Miranda, GuilhermeAraujo Nunes e Neuton Dias Bastos:Nº

66 - De Apolo à VereadoraRai de Almeida (PT), pela ameaça sofrida através de seu e-mail insttucional da

Gar Muniopade Pradcaba. SP:
2 VereadoresThiago Vieira Nunes,AntonioJoséAlves Miranda,CláudiaRita Duarte Pedroso,Diego
Gouveiada Costa, Guiherme Araujo Nunes, Israel Franciscode Olveira, Julio AntonioMariano,NewtonDias
Bastos, Paulo Rogério NoggeriniJúnior, Rafael Tanzi de Araújo e Wiam da Siva Albuquerque: Nº 65 - De

Pesarpelofolecimentoda estmada senhoraGislaineSouzaMonteiro.
Matériasanalisadasno expediente
1 Moções da Pesar.a Mesa Diretoraas encaminhará.
2 Indicações:a MesaDiretoraas encaminhará.
3 MoçãodeApoioNº 66/2024:Aprovadapor unanimidadeemúnica discussãoe votaçãonominal, com
quérumde maioriasimples.
Tribuna:
Fizeram uso da TribunaosVereadores: 1) Diego Gouveiada Costa; 2) GuilhermeAraujo Nunes;e 3) Newton
Dias Bastos,
Ordem do Dia:

1 Projetode ReesoluçãoNº 4012023,de 17/11/2023,de autoriadosVereadoresCláudiaRitaDuartaPo-
droso, GuilhermeAravjo Nunes, Paulo Rogério NoggeriniJúnior,AntonioJoséAlves Miranda,Diego Gouveia
da Costa, Israel Franciscode Olveira, JulioAntonio Mariano,Newton Dias Bastos, RafaelTanzi do Araújo e
Thiago Vieira Nunes,que “Akera, acrescenta e revoga dispositivosda ResoluçãoNº 13, de 30 de outubroda
4994,qua "DispõesobreRegimentoInternoda CâmaraMunicipalda EstânciaTurísticade São Roque”. Apro-
vado por unanimidadeem únicadiscussão«votaçãonominal, comquórumde maioria absoluta;
2 Projetode Resolução Nº 41/2023, de 17/11/2023,de autoria dos VereadoresCláudia Rita Duarte
Pedroso, Gulhermo Araujo Nunes, Paulo Rogério NoggerinlJúnior, AntonioJosé Alves Miranda,Diego Gou-
veia da Costa,IsraelFranciscode Oliveira,JulioAntonioMariano,NewtonDias Bastos,RafaelTanzi de Araújo
é Thiago Vieira Nunes, que “Akera, acrescenta e revoga dispostivos, adequaçãoredacional, da Resolução
Nº 13, do 30 de outubrode 1981,que Dispõesobreo Regimento Intemo da CâmaraMunicipalda Estância
Turísticado São Roque”.Aprovado por unanimidadeem única discussãoe votaçãonominal, com quérumdo
maioria absoluta;
3 Projetode ResoluçãoNº 42/2023,de 17/11/2023,de autoriados VereadoresCláudiaRita DuartePo-

roso, Guiherme Araujo Nunes,Paulo RogérioNoggerii Júnior,Antonio JoséAlves Miranda,Diego Gouveia
“a Costa, Israel Franciscode Oliveira, Julio Antonio Mariano,Newton Dias Bastos,Rafael Tenzi de Araújo e
Thiago Vioira Nunes, que “Dispõe sobrea realizaçãode sessõessolenes é concessãode titutos honorífcos
no âmbitoda Câmara Municipalda Estância Turísticade São Roque”.Aprovadopor unanimidadeem Unica.

discussãoe votaçãonominal,com quórumde maioriaabsoluta;
4 Projetode Lei Nº 21/2024,de 05/03/2024,de autoriado VereadorMarcosRobertoMartinsArruda,

que “Denomina'RuaMarceloH. Heinz”vialocalizadanobairrodo Marmeleiro”.Aprovadoporunanimidade em
única discussãoevotaçãonominal,comquórum demaioriasimples;5 Propostada Emendaà Lei OrgânicaNº 78/2023-,da 17/11/2023,de autoria dos VereadoresGui-

IhermeAraujoNunes, CláudiaRita DuartePedroso,Paulo RogérioNoggeriniJônior,AntonioJoséAlves Miram-

da,DiegoGouveiadaCosta,IsraelFranciscodeOlveira, JutoAntonioMariano, NewionDiasBastos,Rafael
TanideAraújo eThiagoVieiraNunes,qua“Altera,acrescentae dispositivosdaLeiOrgânicaMunicipal,

de 5 de abri de 1990".Aprovadopor unanimidadeem primeiradiscussão evotaçãonominal,com quérumde
maloriaqualificada;
6 Propostade Emendaà Lei OrgênicaNº 79/2023-,de 1711/2023, de autoria dos VereadoresGui
TrermeAraujo Nunes,CláudiaRita DuartePedroso,PauloRogérioNoggerini Júnior, AntonioJoséAlvesMiran-
da, DiogoGouvea da Costa, israel Franciscode Ofveira, JufoAntonio Mariano,NowtonDias Bastos,Rafael
TaneideAraújo e ThiagoVieira Nunes,que “Alterae revogadispositivos,adequaçãoredacional,da Lei Orgâni-
ca Municipal,de 5 de abri do 1999".Aprovadopor unanimidadeemprimeiradiscussãoe votaçãonominal,com
quérumde maioriaqualificada:

7. RequerimentoNº 13/2024.Aprovadopor unanimidadeem única discussãoe votação nominal, com
quêrumde maioriasimples.
ExplicaçãoPessoal:
Pronunciaram-sena seção de Explicação Pessos! os(as) Vereadores(as):1) Rogério Jean da Siva (Cabo
Joan);“Boanoi, senhorPresidente,boa noitenobres colegas,boanoite populaçãoque nos acompanhaaí de
maneiravirtual, SenhorPresidente,eu queroiniciar a minha falanarrandoe já fazendoum questionamentoda
situaçãoda crecheda bairo da Vila Nova.Até quandaaquelespais, aquelas mães e aquelaescola vão ficar
naquelascondições?Queprocessolitatórioé esse?Quejá val paraquase um semestree a escolase encon-
tra do mesmojeito. Não é possivel que prefeito a diretorade educação não tenhacompaixão e compreensão
dos transtomosqueestão acontecendoo sendogeradopara essespais,para essasmãose principalmenteos
alunoseprofissionais da educação que ali naquela escola trabalam. É inadmissívela falta de respeitoo a
falta do otludee um governo que parece que tudo está bem. Mais umavez eu deixo aqui registrado,desde
novembroa crechedo bairro da Vila Novasoencontranaquelascondiçõeso eu acho que aqui om São Roque

oprocessolicitatóriodeveser deseis mesesouumano,porquenão é possívelnãoépossívelqui a reforma
“de um telhadonão seja executada,não é possívelquenãotenha alude,não tenhaautonomiapara chegar e
cobrar que a empresapresto um serviçobásico e que essascrianças e que essas famitasnão passem pelo
que estão passando.É inadmissível. Outraquestãoque eu tambémqueria falar senhor Presidente,na última
sessão eu deixei a pergunta e ninguém respondeu.Onde, como o cadê os seis mihõese cem mi reais da
contribuiçãopatronal quea prefeituratem obrigação,não é favor, obrigaçãode repassarao institutodo provi-
dência?Ar eu vejo vereadorquerendojustificaque o insttutode previdênciaobteveum lucro de sei á quanto,

comose isso substtuísseaobrigaçãoque aprefeituratem. Poderiater tido um bilhão de rendimentos,poderia
ter tido um trilhão da arrecadação6 investimentoe a obrigaçãoda prefeituraé a mesma. Eu quero perguntar
de novo,paraoprefeito, pora odiretorde finanças,para o líder de governa,para qualquerum.Aonde fol parar

osseis milhõesecemmilreais que aprefeituraaprefeituradeveria tor aoinstitutode e

 

 
 

 

 

  

que é chapaúnica,o Marcosque é um lutadore briga mutopor aquelebairro, a gente sempretem procurado
levar melhorias,como ele deu, o ano que virá, haverá um hasteamentoca bandeiraque representaaquele.
bairro, que é muito importante,o trabalho social,o trabalho ambientalque é feto lá, no Jardim Camargo. De
antemão,pornbenizatodosos moradores,porqueé com uma associaçãoforteque o bairrocresce,que o bair-
ro desenvolve.De outro ladotambém,comasempre, eu quero aqui parabenizaro prefeitoGuto Issa, Hoje re-

cebiumvídeoaquisobre areforma dotelhadodaSantaCasa.Edeixoclaroaquiqueeusempraestareidefen-
dendoaSantaCasa,Eparabenizoporqueemquarentaaum anosqueeuestounessacidade,é aprimeiravez

que eu vejo um prefeito fazer alguma coisa pela estrutura daquela entidado.Poda falar o que for, usaram

sempreo corpodairmandade e nunca fizeramnadapelaestrutura e étantoquechegouaopadecimento eestá.
1á, como muitosvão lá fazer vídeo do água entrando lá no centrocirúrgico.Talvezagora cabe. Porquefeiz-

mente oprefeitotove acoragem,ahombridada e orespeitopelocidadãoSão-roquensolá e fazeraquelaobra
que vai melhorare muito, tenho plenacerteza, tanto para os funcionáriosos quais tenhogrande respeito,são
quaso quatrocentose cinquenta funcionáriosdaquelaentidade, como também a todos os pacientes que al
necessitamde usa aquela imandade. De outro lado, senhor Presidente,nós aprendemosa fazer política, e

pelíica temqueter élca erespeito.Nósnãopodemos,simplesmente,em determinadomomento o queeuera
láatrás,porque a gento tem quatercaráter.Eousempra tivecaráter,eunãopossoesquecero queeufiz detom ou ruim lá atrás, porque isso levo sempre para minha vida. Nós temos aqui, vemos falar da Fundode

Seguridado,cadê os seis milhões,quandono passado,aqui6, documentos,aquió, documentos,onde em dois

miledezessete,marçodoismi edezesseteetintadejunhododois mi,sepede a suspensão temporária de
contribuiçãoprevidenciária,o qual esta prefeitopegou centoe cinquentamihõesde déficitatuarial.Este ano
eu acreditoaté quo foi um valor muitoato, porqueeu fico pensando,onze mihões no Fundo
termina tirando dinheiro que podaestarsenúndoa sociedade.Nós temos que tor respeito também,é muito
fácilirpra rede social, falar e deixarampênico,em pénicoos servidoresque sabemque é obrigaçãoda Prefei-
tura e esso dinheirovai ter que entrar Ce uma maneira ou do outra, independentedo prefeito.

genteveiofazerempolcaséria.Euseique aeleição,éIgual ontem,ontemnão,hojemesmorecebiumanota,
o Jomal da se porqueleva errôncasà É legalquando
oerro. Isso émuitoimportante,reconheceroerro.Está lá hoje, porquesimplesmentoporsuaoposiçãooupor
você não gostar de determinadascoisas, quer escrevero que quer, o qual leva opânico s q
precisa ter Informação, ainda mais nesse mundo do hoje, da fako news, de mentiras,do discriminação.Nós.

precisamosfazerpolíica sériaparaque a populaçãoentenda,nósestamos aquideumpapelmuitoimportante,
& nossaobrigaçãoé falara verdade para a população.Porque da mesma maneiraquevocê faz umadiscrimi-
nação paradeterminadaspessoas,terminaferindoso é efotivoou se 6 comissionado,sãopessoasde respeito

queestãodooutro lado, sãopessoashonestas, não são bandidos.E é por isso queeuvou sempre aqui defen-
der, e defende esse governo que é um governosério, um governo competente,que pode milhares de vezes
dentro do MinistérioPúblico,que na verdade o MinistérioPúblico, até você for lá fazer qualquerdenúncia, a

obrigaçãoàdecura part, e mouraso lavoomcurão. Masnãousar a matériacomosejáestivesseemerro,quer dizer, sem a presunçãode defesae de culpa ou não. Portanto,senhor Presidente,eu gostariade

encerrar,e estáaqui ó, desdo aépocadoDanielpadindosuspensãode um milhão e mtosdeixaramaté de
pagar,E é isso que é importantesaber que o direito da servidor,o diretoda trabalhadorvai estará, a defesa
clele atuarial,vel estar 14, o dinheirodele vai estar lá. Porque é responsabilidadeca prefeiturae todosnós sa-
bemos independentedo prefeito. O vereadorThiago aí pediu, por favor, senhor Presidente,eu vou Eberar um
minutoa. [Concedeaparte so VereadorThiago Vieira Nunes.) obrigado,vereador.Não, é isso que eu estou

falando aqui cá ânsia dequerer fazer o jogo político, e no meu entendimentoé umjogopolítico sujo, termina

escrovendoo quonãodeve, odopoisficaatáfio,torqueapagarparaseretratarporquetemporobrigaçãotodososórgãos de imprensatem obrigaçãode levar a verdade para a população.isso é muitoimportante,eu

sou leigo, nãosoujomatista,mas sempreque a gentolê aéticadojornalista époderdar ainformaçãocorreta,

 
 

 

de irafundo, depesquisar,nãosimplesmenteouvirnoouvido ejásoltar. [ConcedeaparteaoVereadorGuiher-
meAraújoNunes.)Obrigado,vereador.EsóparaencerrarsenhorPresidente,euqueradeixarclaro,eu tenho
granderespoitohojepolaSãoRoquePrev, querealmente tem aexpertiseeestádemonstrando,olhasó, láno
passado,com todo respeilo aos trabalhadoresque faziam partedessa composição,eu lembro que conhecia

elgunsque ficavam atécomrecoioporquoestavammexendocomnumeráriosejátinham o onormal
delas o terminavamuitas vezes sareunindonoconsoho anoiteparatomardecisões equeeutenhoplena
certezaque coma criaçãoda autarquiada São RoquePrev rouxa tambémtranquilidadea esses trabalhado-
res, Eu entendoe respeitomultooVanderlei que está lá levandoa sério, é tanto que teve númerosfavoráveis
das aplicações, Isso é muito importanta,Portanto, senhor Presidente, eu desejo boa noite a todos e muito
obrigadopelo momento.”; e 3) CléudiaRita DuartePedroso. Em razãodas obras de reforma do prédioda Cã-
mara Municipalda EstânciaTurísticade São Roque de que tratamos contratosNºs 24 e 25/2024,destinados

a contrataçãode empresapara prestaçãodeserviços de reforma do telhado,paredes, teto e impermeabiiza-
ção do prédioe tratamentoacústicodo plenárioda CâmaraMunicipalda EstênciaTurísticade SãoRoque- SP,

que inviabizamtemporariamentea realizaçãode reuniõespresenciaisnas dependênciasdo edifício, todasas
sessões ordináriasa extraordinárias,as reuniõesdas comissões permanentese demais eventos oficiais do
PoderLogistativoocorridosa partirde 18 de janeirode 2024 continuamsendorealizadosnos termosdo Ato da
Mesa Nº 1/2024,de 16/01/2024.Consoantepreceituao 65º do Art. 1º da ResoluçãoNº 4, de
2021, o videodopronunciamento dos Vereadoresnestasessãoconsta, na Integra,no sítio de intemetda Cd-

“maraeno CanalOficialdoYoutube,quepodemseracessadospormeiodosEnks:htt/Newrw.camarasaoroque.
sp.govbrlahttps)Mimyoutuba.comfiveiBP.0511xbog?si=hMNAARVIHOKHoWQm.
Encerram-seostrabalhosàs 19h33min. |

 

 

RAFAELTANZI DE ARAÚJO

Presidente |

THIAGOVIEIRANUNES NEWTONDIASBASTOS
1º Vice-Presidente 1º Vice-Presidente

|

DIEGOGOUVEIADA COSTA ANTONIOJOSÉALVESMIRANDA
1º Secretár 2º Secretário |

Ata da 9º Sessão Extraordináriado 7 de marçode 2024.
4º Período LegislativoOrdinário- 18º Legislatura.

Presidência: Rafael Tanzi de Araújo,ThiagoVieira Nunes
e Wiltam da Silva Albuquerque.

Secretarta: DiegoGouveia da Costa e AntonioJoséAlves Miranda.

VereadoresPresentes: AntonioJosé Alves Miranda, Claudia Rita Duarte Pedroso, Diego Gouveia da Costa,

GuilhermeAraujo Nunes,JosóAlexandro PierroniDias,JuloAntonioMariano,MarcosRobertoMartinsArruda,
NevfonDas Basis, Palo Rogério Nogoeni Junior,RafolTanzi o Aco, RogérioJen da Sra, Trago
Vieira Nunes e Wilfam da SivaAlbuquera

Vereadores)Auseto(s:ClosAntónioOcuma e Itai Franciscode Ofvira
Iníciodostrabalhosàs 18h34min.OrdemdoDia:1 ota do Lol N 22120244,de OB32024, de autorada VereadoraCláudioRa DuartePedroso,

que“Dádenominaçãode “QuadraProf.WisonSetter- "Maurinho”àquadrada EMEFCarmem Lúcia Blanco
Carvalho Bro”.Aprovadopor unanimidadeem Unica discussão e votação nominal, com quótum de maioria

 
simples.
Em razão das obras da reforma do prédio da CâmaraMunicipalda EstânciaTurísticado São Roque de que
tratam os contratos Nºs 24 e 25/2024, destinadosa contrataçãode empresapara prestaçãode serviços de
reformado tohado,paredes,teto e impermeabilizaçãodo prédioe tratamentoacústicodo plenárioda Câmara
Municipalda EstânciaTurísticade São Roque — SP, quo inviabiizam temporariamentea realizaçãoda reuni
des presenciaisnas dependênciasdo edifício,todas as sessões ordináriase extraordinárias,as reuniõesdas
comissõespermanenteso demaiseventosoficiais do Poder Legislativoocomidosa partir de 18 de janeiro de
2024 continuamsendo realizados nos termos do Ato da Mesa Nº 1/2024, de 16/01/2024.Consoanteprecei-
tua o 55º do Art. 1º da ResoluçãoNº 4, de 8 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores
nestasessãoconsta,na Integra,no sítio de intemet da Câmarae no CanalOficialdo Youtube,que podem ser
acessadospor meio dos links: http:liwwrs.camarasaoroque.sp.gowbrlé https:lNewwyoutube.com/ivelBP.o5l-
Anbog?si=BrGxP5bj,SITWO2.
Encorram-seos trabalhosàs 19h44min

 

RAFAELTANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGOVIEIRA NUNES NEWTONDIAS BASTOS
1ºVico-Presidento 4º Vice-Presidente

DIEGOGOUVEIADACOSTA ANTONIOJOSÉALVESMIRANDA.
1º Secretário 2º Secretário 

não foi passado?Essedinheiropertencaao servidor,Podevir comqualquerjustificativa,massó expliqueonde

foipararosmoisdeseis mihões e cemmireais,queagorajávãogerarquaseseis mihões e meio,vereador
Nitinho,porquetem multasejuros evaltrquomandarumprojeto de elpara acasaparaquenósaprovemos

esejaparceladotalvezaí emsessenta meses.Aondefoipararessevalordeseismilhões e cemmilreais?Que
eu repito,é do servidore não do prefeito, « não da prefeitura.É isso quo eu queria entender e compreender.
SenhorPresidente,muitoobrigadoo umaboa noite”;2) AntonioJosóAlves Miranda:“Obrigado,senhor Presb
dente.Boa noite à todos, nobres pares, intemautasque nos assistematravésda TV Câmara,VereadoraDra.
Cláudia, Primeiramento,quero parabenizaraí o nossovereadorNitinhoBastos,porseu aniversárioamanhã.
É umapessoaquo eu tambémtenho muitaadmiraçãoaí, independentdas frentes políticas,tenhoum resper
to mutogrande,queroparabenizar,quetenhamuitapaz,soúde eque possaestar sempreaína lutajunto com
a gente, Em nome da doutoraCláudia também,parabenizartodasas mulheres,funcionáriada Câmara,minha
esposa, minha irmá, que eu tenhabastantes imãs, quero parabenizartodas as mulherespela passagemdo
seu dia, e torcendomuito para que esse país reglmentevenhaa respeitar e acreditarque todos nós somos
iguaise temosos mesmos direitoso diminuatodos essesfeminicídiaque vem ocorrendoa a gente fica muito

viste e nósdevemosrespetar apesar quesabemos quea força damulherquefazparteda nossavidaportan-
to é um dia Internacional,é um dia de reflexãopratodososhomensque venha tenhamrespeitopor todas as
mulheres. Senhor presidente,eu queria fazer um lembrar aqui que no sábado agora estará acontecendoa
eleição lá na AMPROJAGda AssociaçãoPROJAGdo JardimCamargo,estarei lá presenteporabenizandolá já

 

 
EMENDANº 47, DE 20 DE MARÇO DE 2024,À LEIORGÂNCIADO MUNICÍPIODA ESTÂNCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

(PROPOSTADE EMENDAÀ LEI ORGÂNICADO MUNICÍPIONº 78, de 17/11/2023,de autoria da Vereadora
CláudiaRita Duarte Pedroso — PODEMOS,e dos VereadoresGulherme Araújo Nunes — PL, Paulo Rogério
NoggeriniJúnior - REDE, DiegoGouveiada Costa- PSB,ThiagoVieira Nunes — PL,AntonioJoséAlves Mi-
randa- PODEMOS,RafaelTanzi de Araújo— PP. Isrnel Franciscade Ofveira — PSDB,JukoAntonioMariano

—PSB,eNewtonDiasBastos- PP)
Altera, acrescentaa revoga dispositivosda Lei OrgânicaMunicipal,de 5 deabrilde 1990.
AMesa Diretorada CâmaraMunicipalda EstênciaTurística de São Roque,no uso das atribuiçõesque lhes

sãoconferidas pelo 62º do artigo 57 da Lei Orgânicado Município,fazsaberque a CâmaraMunicipalaprovou
e promulgaa seguinte Emenda:
AR 1º O inciso Ido art. 5º da Lei Orgânicado Municípiopassa avigorarcom a seguinteredação:AB)
1- garantiros direitos sociais, dentre eles: à educação,à saúde, à alimentação,ao trabalho,à moradia, ao
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ms
transporte,00 lazer, à segurança, àprevidênciasocial, àproteçãoàmaternidade,8infância, àpessoacomdeficiência,aoIdoso, eàassistênciaaos desamparados;”At,2ºOsincisosX,XVII éXXIVdo art.BºdaLeiOrgânicado Municípiopassamavigorarcom aseguinte
redação:“AB.
X -elaborarerevisaroplanodiretor,conformedireirizesgeraisfixadasem lei federal.

NM ordenaratviddesutanas,frandocondor  horrcaparafuncionamentodeecbelscimentoa
esimiaros, desorviçosemgeral asnormasfo.

der estais porinartas àcadacaegoriaactmérnica,pressrvando ea inpantência sonluconalom

relação aosdemaisentesfederativos,quandohouvernecessidadedeescolhaeadoçãode medidassanitárias
&emergenciaisemcasosdaepidemiaopandemia;

XXIV - Integrarconsórcioscomoutros Municípiose aplanosintermunicipais,perasolução deproblemasco-
muns econvênioscomtercoiros;”
At.3ºAcrescenta0incisoViaoart. 10daLeiOrgânicadoMunicípio,com aseguintoredação:
“AL10...)
Ni açaoop roçadi dd id a

podendo, desde que desuaáreade
reatar investimentos om niveismales de ensino,codeidnsdisposiçõesdaLegisiçãoFederalvigente”Art4º OincisoVIdoart.22 daLeiOrgáricadoMunicípiopassa avigorarcom aseguintereação:
“At22 (.)

Vil - manter aordemnorecintodaCâmaraMunicipal,podendosoltar oauxiliodosGrãoscompetentes,senecessário,paraessefem,”At.Sº05681º,29,3º 04º,e o “caput”do rt.35daLeiOrgânica doMunicípiopassam avigorarcom aseguinte
redação:

“At,35,Assossões nosperíodosderecesso,
çãoodanaturezarejevanteeurgentedamatéria acelberar.
81ºAsessãolegislativaextraordináriapoderáserconvocadapeloPrefeito,peloPresidentadaCâmaraMuni

cipalouporrequerimentodamaioriadeseusmembros.
52º AconvocaçãoserápromovidaporoficiodirigidoaoPresidentedaCâmaraMunicipal,devendo areuniãoocorrerdentrocetrêsdas,
53" OPresidenteda CâmaraMunicipaldaráconhecimentodaconvocaçãoextraordinária ecadatadareunido

aos SenhoresVereadores emsessãoouforadeia,mediante,nesteúltimocaso,comunicaçãoquelhesserá
encaminhadaconformeprevistono RegimentoInterno.84º Durantea sessãolegislativaextraordinária,a CâmaraMunicipalsomentedeliberarásobre a matéria para

aqualfoiconvocada.”
Art6ºAltera0“caput”e08 552º,3º, 4º,5º e7ºdoart.38daLeiOrgânicadoMunicípio,quepassa avigorar
com aseguinteredação:

“Art36, ÀCâmaraMunicipal,durartoassessõeslegislativas,reunir-se-áordinária,extraorcinária osolene-
mente, contormedispuserseu RegimentoIntemo.

ATOS OFICIAIS

  

 

doconvoca.

(3)
62ºAssessõesextraordinárias ocolenos, reatzáveisforadoestabelacidonoparágrafoanterior, serãoconvo-

cados, em reuniãoouforadela,peloPresidentedaCâmaraMunicipal.
3ºAconvocaçãodesossão axtraorcináriaousolenaforadooutras reuniõesdependerá decomunicaçãopor

qualquermeioIdêneo aosVereadoresem exercício,com uma antecedênciaprevista devinta e quatro horas,
mediantacomunicaçãopessoalquelhesseráencaminhadaconformeprevistanoRegimento Interno.”

54ºAssossõoscaCâmaraMunicipalserãopúblicas,salvodeiberaçãoemcontrário,tomadapelamaloriade
Goisterços deseusmembros,para atendermotvorelevantedepreservaçãodo decoropartamentaroupara
outorgade honrarias,erealizáveis norecintodestinadoaoseufuncionamento.
&5* Pormotivodainteressepúblicodevidamentejustificado,assessõesdaCâmaraMunicipalpoderãoser

realizadasemoutro recinto,designadoematoda Mesa daCâmaraepublicado,no minimo,trêsciasantes dareunião
(3
57"As sessõesda CâmaraMunicipal,alvo as solenes,somenteserãoabertascom a presença mínimadeum

terçodos sous membrosesódolderarácom apresençada maioriaabsoluta.
As.7ºAcrescentao 6 3ºaoart. 38da LeiOrgânicado Município,com aseguinteredação:
At38.(.)

83º Eobrigatória,ainda,aapresentaçãode declaraçãodebens,nofinaldecada sessãologisiatva,notómi-
nodagestãooumandato enas hipóteses derenúnciaoudeafastamentodefinitivo,assimcomo dispuserLei
Federalvigente”AtBºAltora oart. 44daLoiOrgânicadoMunicípio,quepasta a vigorarcom aseguinteredação:
“Ari. 44,OssubsíciosdosVereadores nãopoderão aqualquertfulosersuperioresdosdoPrefeitoMunicipal,
devendo-soobservaros limites provistospela ConstituiçãoFederal:At. 9ºAcrescenta oart. 47-4 à Loi Orgânicado Municípiocom a seguinte redação:

“AAA, ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurística de São Roqueseguirá,para a extinçãodomandatodo
Vereador,asnormas eprocedimentosprevistos em legislaçãoquediscipline amatéria.”At 10.Acrescenta oart. 48-4 àLei OrgânicadoMunicípiocom aseguinte
Art 48-. ÀCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeSãoRoqueseguirá,para a cassaçãodomandatodo
Vereador, as normaseprocecimentosprevistosem legislaçãoquadisciplinea matéria.”
At. 11. O ant 82da LeiOrgênicadoMunicipiopassa a vigorar com a seguinteredação:

“An 82, OPretotoseráeleitopara 0 exercíciode ummandetodequatroanos,naformada ConsttuiçãoFederal”

ut 2 62 03 oat 9da LtOrg doMunipassam avigacom a eguntredação

 

o
É 2:SaoPrato ooVP não tomarempostanosdezdssubnaquerosfadospara1a ca otivorelevanto,aceitopelaCâmaraMunicipal,seucargo serádociaradovago,poratodo daCâmara
Municipal,

53º OPrefotio e aVice-Prefeitonãopoderãotomarpossesem aapresentaçãodadeclaraçãodebensstuaiza-
dae,não o fazendonofinaldomandato, obrigatoriamente,aCâmaraeleitapara alegistaturaseguinte,proverá,
asmedidas judiciais cabíveisparaque areferidaprovidênciasejacumprida.At.13, OIncisoIl doart.BBca Lei OrgânicadoMunicípiopassa avigorarcom aseguinte redação:“A BO(.)
11adoção,matemidadeepatemidade,conformedispusera lei”At.14,Altora aalínea*c* doinciso | do art.89 eacrescenta aalínoa "d!

doMunicípio,quepassam avigorarcom aseguinteredação:
“An. 89(..)
1-(.9

c) exerceroutromandatoeletivo;
d)assumiroutrocargocufunçãonapóministraçãopúblicadiretaouIndireta,ressalvadaaposseem virtudede
“concursopúblico eobservado odispostonoart.38, 1 IV, V daConstituição Federal (NR)

Art 15. O“caput”doar.88daLoiOrgânicadoMunicípiopassa a vigorarcom a seguinteredação:
“Art 98,A CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticade SãoRoque seguirá,para aextinçãodo mandatodoPre-
foito Municipal,asnormas aprocedimentosprevistosem loiqua disciplineamatéria”At 16 Oart. 99daLeiOrgânica do Municípiopassa avigorarcom aseguinteredação:

“Art.99, ACâmaraMunicipalpoderácassaromandato daPrefeitoquando,em processoregularem quehe
édado amplodiretodadefesa,com osmeiose recursos aelainerentes,concuir-sopelapráticadainfraçãopieatri jora csrpêndo-sads pelasdE encoimándospria iiiçãoeoste

MTOa 82 da LsOrpbica doMunipasta a igor coma seguiareaçãoCARIZ, reta, indiretae fu
do.morada,ici,publcdnda razoidad,ansprêncd,moldada,otiagãoo trenspúblico
A 18,Acrescenta oincisoVooart. 116 ealtera o 82º destomesmoartigodaLeiOrgânicadoMunicípio, que

avigorarcom aseguintoredação:
“AR161.)

)

-ovanizaçõesdasociedade civil,mediantetermocolaboração,fomentoouemacordosdecooperação.

 
aestomesmoincisodaLeiOrgânica 

 
(3
52ºSerãoresponsabilzadosodministrativamenteostituleresdosGrãosdedireçãoquandoos responsáveis

pelosórgãos aentidadesde execução osprincipios,critérios « normasgeraisreferidosnopará-
grafoanterior, comprovadaaomissão dosdeverespróprios daaulotutelaoudatutela administrativa”
AL 19,Altera o “caput”doart, 117 e acrescentao 53º aestemesmoartigodaLeiOrgânicado Município,que

passam a vigorarcom a seguinte redação:
“Art. 117. AfiscalizaçãodoMunicípioseráexercidapeloPoder LegislativoMunicipal,mediantecontroleexter-

no, epelossistemasdecontrolsIntemodoPoderExecutivoMunicipal,naformada li.(3)
53" Ocontroleextemoseráexercidopeloscidadãos,individualoucoletivamente,epelaCâmaraMunicipal,

com oauxiãodoTribunaldo ContasdoEstadodeSãoPaulo.”At.20. O “caput”doar. 136 daLeiOrgânicadoMunicípiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“Art,136, Sãoestáveisapós trêsanos deefetivoexercícioosservidoresnomeadosparacargodeprovimento

efetivoemvitudodeconcursopúblico:At. 21. O “caput eoParágrafoÚnicodoart, 138da LeiOrgânica doMunicípiopassam avigorarcom ase-
into redação:

“Am. 138. AAdministraçãoMunicipalreservará5% deseuscargos,funções eempregosparapessoascomde-
ficiência,emcadaérgãoouentidade,inclusiveautarquias,sociedadesdeeconomiamista efundaçõescriadas

“emantidaspolopoderpúblico.
Parágrafoúnico. Aseleção soráfetaporcomissãodacomunidade, indicadapeloExecutivo e poloLegistatvo,

eoscritériosdaadmissãoserãodefinidosem liespecifica.”
At.22. Oat. 174daLeiOrgânicadoMunicipiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“Am, 74, Osatos de qualquerdosPoderesmunicipaisobedecerãoaosprincípioslegalidade, impessoaidade,
moralidade,efidiência,publicidade,razoablidade, transparência, fnolidade, motivação Interesse público.”
(NR)At23. O art. 179daLeiOrgânica do Municípiopassa avigorarcom a seguinteredação:

“AL 478. Cáaiilcradicci conlânciadoPoorLegis sao locasimenvnd-samsdisposiçõesconstantesnestaLeiOrgânica anoseu RegimentoInterno.”ZA lina doeso Ur TOOde LsOrgia Murici past a vigorarcom àseguia rodação

 

 

1) designaçãode servidorpara desempenhodeoutras atribuiçõesdefinidasemlegislaçãoespecifica”

ET EERUEEINAA NTE 
Art 25. O “caput”doart. 183daLeiOrgânicado Municípiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“Att, 183,Todocidadãotem direto,
“órpdospúblicosdaAdministraçãodiretaouindiretadoPoderExecutivoouLegislativo informações,

cirecimentos.Vias d processos Intemammente,cordão daaocorr odciaõesdesou resseeocu mia,o al de tros odiooupor, rosadas aqueiscoalosa imprac
JR25Oat184da LiOrgânica doMunicipiopassaa vigorarcom aseguinto redação:“At. 184. Asinformações,esclarecimentos,vistas, certidõesdeatos,contratose decisõesdequetratao
“caput”desteartigoserãoprestadasnoprazode20 (Vinte)das,contadosdoregistradopeslídonoórgãoex.
pedidor,sob penaderesponsabilidadedoservidorouagentepolíticoqueretardarouimpedr asuaexpedição.
Parágrafoúnico.Prorrogaçõesreferentesaoprazodo “caput”seguirão aLei nº 12.527/2011,de18denovem-
bro de2011,LeideAcesso àInformação,ouLei Federalque asubstitua.
Ant27.054ºdoart. 196da LeiOrgânicado Municípiopassa avigorarcom a sequintaredação:
“At 196 (...)

84º Oprocodimentolicitatóriopara aconcessãode serviçopúblicadeveráserprecodidodeamplapublicidade,
em jornalerádiolocal,órgãotiapublicaçãooficialdaEstadode SãoPaulo,medianteedital ou comunicado
resumido:

Ar28.Os incisos le Il e $ 1ºdoart.203daLeiOrgánicadoMunicípiopassam avigorarcom aseguinte
recação:

“AR 203.(.)
1quandoimóveis,dependerádeavaliaçãoeautorizaçãolegislativa,observadaaliquoestabeleconormas

de citaçãoecontrataçãoparaa pública;

1-quandoméveis,cumpriráosrequistos da legislaçãoquoestabelecenormas do citaçãoecontrataçãopara
aadministraçãopública,
10: avendaoudoaçãodosousbensImóveis,outorgará aconcessãode direito

realdeusomediantepréviaautorizaçãolegistatia aprocedimentoEcitatório, podendoostaserdispensado,
nos termosda queestabelecaasnormasde citação econtrataçãopara aadministraçãopública.”
As 29.Atera o 51º do art. 205daLeiOrgânicadoMunicípio,quepossa a vigorarcom aseguinte redação:

“Art206...)
51º Aconcessãoadministrativa dosbenspúblicosdeusoespecial dependeráde lei eprocedimentolicitatório.
&far-se-ámediantecontratosobpenadenulidadedoato. OprocecimentoIctatériopoderáser dispensado,

medianteki,quando ousosedestinara concessionáriadoserviçopúblico,aentidadesassistenciaisouquan-
“So houverinteressopúblicorelevante,d iustificado.”Art 30, Dá nova redação à Seção XIV do Título IV,“DAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL da Lei Orgânicado

Município,quepassa avigorarcom aseguinteredação:
“seçãoXIV

DaGuardaCivil MunicipaledoCorpodeBombeirosVoluntários”At31,Akera 0art. 209daLeiOrgânicadaMunicípio,quepassa avigorarcom aseguinteredação:
“At.209. ÀGuardaCivilMunicipal,cadapor leideiniciativadoExecutivo,serádestnadaàproteçãodos
Eçapoçoess ocãois dsMio asdaAi
reta,respeitadasasnormas galegislaçãofederal.A 32Ateraoart 210daLeiOrgônicadoMunicipio,quepassa avigocarcom asoguintoredação:

“art,210. Medianteconvênio,colebendocomoEstado,pormeiodaSecretariadaSegurança àpolícia
militarpoderádarinstruçãoa orientaçãoàGuardaCivil Municipal,visandoaum molhorSambar tapa
çãodosbens,serviços einstalaçõesmunicipais |Art33,Ahora0art.241 da LoiOrgânicadoMunicípio,quapassa avigorarcom aseguinto
“art 211. efetivodaGuardaCivilMunicipalseráproporcional à quantidadedebens,serviçoseinstalações

quedavamserprotegidos.”
As 34. O “caput”do art.218CaLeiOrgánicadoMunicipiopassa a vigorarcom a seguintereação:
“At219,Leimunicipolpoderáinstituir oRegulamentodaLictação eContratosAdministrativos, observados

as normasgerais editadaspelaUnião eospreceitosporclaestabelecidos.”
Ast 35. Oast. 221 daLeiOrgânicado Municípiopassa a vigorarcom aseguinteredação:

“Ast 221, Asdiferentesmodalidadesdelicitação econtrataçãodiretacbservarãoosImitosem
ralquo regulamentaoart.37, incisoXXI,daConstituiçãoFederal,einstituinormaspara ci

daAdministraçãoPública.”
Art36. O IncisoVildoart.239daLeiOrgânicado Municípiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“At239.)
V- oincentvoaos programasparapessoascomdeficiência,sejaelafísica,sensorialoumental.oupessoa.

 

jstação fodo-e contratos

 

idosa;

At.37. Oart.264daLeiOrgânicadaMunicípiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“AIt.264. OMunicípiopoderavender à populaçãodebaixa rendalotesurbenizadoscomtocainfraestrutura
definidanapolíticamunicipaldadesenvolvimentourbano:At.38. Oart.293daLeiOrgênicado Municípiopassa avigorarcom aseguinteredação:
“Art 293. OExecutivo éobrigado a encaminhar,juntocom o projetodelei orçamentária, de

Impactoorçamentárioefinanceiroenas leisorçamentáriasdosefeitosdasisenções,das. ecasremio-
sões Evigentes.

Art39.Osincisos |e Ildoart. 314daLeiOrgânicadoMunicípiopassam avigorarcom aseguinte redação:“At 34 (..)
1as alíquotasmáximasdosimpostosprestosno incisoIV, do art. 310,desta Let
ManãoincidênciadoimpostoprevistonoincisoIV, do art. 310,destaLei,nasexportaçõesdeserviçosparaoexterior”

A,40,Atera oincisoIVdo art.328 eacrescentaosincisos X,XI e XIl aeste mesmoartigodaLeiOrgênicadoiaquepassam avigorarcom aseguinteredação:
“Art 328 (..)

IV-a vinculaçãoderecaitadeimpostos aórgão, fundooudespesa, ressalvadasa repartiçãodaprodutodaar.
recadaçãodosimpostos aquesereferemosarts. 158 o 159 daConstituiçãoFedoral,adestinaçãoderecursos.
poraasações eserviçospúblicosdesaúde,paramanutençãoe desemvolvimentodoensino epararealização
deatividadesdaeciministraçãotributária,comodeterminado, respectivamente,pelosarts. 188, 6 2º, 212.637,

XX aCF, e aprestaçãoda garantiasàsoperações do créditopor antecipaçãodarecata,previstasnoart.
165, 58º,daCF.bemcomo odispostono 84º desteartigo;
X- autilzaçãodosrecursosprovenientesdas contribuiçõessociais dequotrata 0art. 195, 1, “a”, eIldapap na aa eprevidência

 
socialdequo trata oart201;

XI-na formaestabelecidanaleicomplementar dequetrata o $22doart.40daConstituição Federal, a utliza-
çãoderecursosderegimeprópriode previdênciasocial,induídos os valoresintegrantes dos fundosprevistos
noart.249daConstituiçãoFederal,para arealizaçãododespesasdistrtasdo pagamentodosbeneficios.
previdenciáriosdorespectvofundovinculado âquelaregime odasdespesasnecessáriasàsusorganização

e30seufuncionamento;

XE. actçãode fundopico, quandoseus cejtvospuder sa lançadosmedartaa vncutaçãodereceitas. oumediantea execuçãodietapor.
de órgãoouentidadedaadministraçãopública”. (NR)

AC,Ficam revogadosos ogutos apostaGaLiOrgânica doNuitincisoIVdoar.54;
1-Subseção V -Das MedidasProvisórias;

—Parágrafoúnicoe“caput”doart.64;
IV-art.100,e incisos 1a Xl,
Voar 1

Vi-art 102;VI-851ºe2ºdoam.117;
Vill-asatineas “a” e *b do inciso ; ealíneas*
IX-incisosLelidoart.219,
X--Indsos | Indiosle tdo 1º, e 61º, 52ºe53º do mt.221;
XI-ParágrafoÚnicodoart.223;
XIIIncisoINdoart310;
At 41, Esta Emendaentraráemvigornadata dasuapublicação,alteradasas disposiçõesemcontráriono

Regimento temo.AprovadanaT*SessãoOrgnária,de 19demaiode 2024.

RAFAELTANZIDE ARAÚJO
Presidente

 
“BT 8 Cºdo Ínciso1,ambasdoart.203;

THIAGOVIEIRANUNES. WILLIAMDASILVAALBUQUERQUE
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGOGOUVEIADACOSTA ANTONIOJOSEALVESMIRANDA.

1ºSecretário 2ºSecretário

Registradao publicadana SecretariaAdministrativada Câmara
na datasupractada.

LUCIANODO ESPIRITOSANTO
CoordenadorLegislativo 

EMENDANº48,DE 20 DE MARÇO DE 2024,À LEI ORGÂNCIADO MUNICÍPIODAESTÂNCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

(PROPOSTADEEMENDAÀ LEIORGÂNICADO MUNICÍPIONe19, de 17/117202,do autoriacaVereadoraCláudiaRitaDuartePedroso-PODEMOS,e dosVereadoresGuihermeArabjo Nunes—PL, PauloRogério
NoggeriniJúnior- REDE,DiegoGouveiadaCosta—PSB,ThiagoVieiraNunes —PL,AntoniaJoséAlves Mi
randa -PODEMOS,RafaelTarzdeAraújo —PP, Israel FranciscodeOtveira — PSDB,JuloAntonioMariano

—PSB, eNewtonDias Bastos- PP)

Ateraerevogadispositivos,adequaçãoredacional,da LeiOrgânicaMunicipal,de 5do abride 1890.
AMesaDiretora daCâmoraMunicipalda EstânciaTurísticadeSão Roque,nousodasatribuiçõesque lhes.
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